
LEGISLAÇÃO 





MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ATO n° 001/97 - CPJ, de 13/02/97 

Estabelece normas para o exercício do 
controle externo da atividade de Policia 
Judiciária pelo Ministério Público, previsto no 
artigo 129, inciso VII, da Constituição Federal 
e no artigo 4°, inciso X, da Lei Complementar 
Estadual n° 15, de 22-11-1996. 

O COLÉGIO DE PROCURADORES, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a proposta da Procuradoria Geral de Justiça 
consubstanciada em minuta de ato que estabelece normas de serviço 
sobre o controle da atividade de Policia Judiciária; 

CONSIDERANDO que a edição de normas 'é medida salutar, Uma vez 
que propicia o relacionamento e a colaboração, sempre necessários e 
buscados, entre a Policia Judiciária e o Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dá ao Ministério Público 
a competência para exercer o controle externo da atividade policial na 
forma de sua respectiva lei orgânica estadual (art. 129, VII); 

CONSIDERANDO que, além das providências previstas nas alíneas do 
inciso X, do art. 4°, da Lei Orgânica do Ministério Público de 
Alagoas (Lei complementar n.° 15, de 22/11/96), outras têm 
cabimento no exercício do controle externo da atividade de policia 
judiciária; 

CONSIDERANDO que a atividade controladora do Ministério Público 
sobre a atividade policial deve centralizar-se nas áreas em que 
Ministério Público e Polícia exercem atividades conexas, como 
especialmente na verificação das condições em que se encontram as 
pessoas presas sob custódia da autoridade policial, como também na 
fiscalização das atividades desenvolvidas pelos Institutos Médicos 
Legais; 

CONSIDERANDO, assim, que se impõe que a atividade de controle. 
externo se volte primordialmente para atividades controladoras 
inerentes ao inquérito policial; 

CONSIDERANbe, por fim, a necessidade de fixar normas gerais de 
serviços que orientem a atuação do Ministério Público; 
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Resolve expedir o seguinte Ato: 

I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I° O controle externo da atividade policial pelo Ministério 
Público tem como objetivo a constatação da regularidade e adequação 
dos procedimentos empregados na realização da atividade de Policia 
Judiciária, bem como a integração das.  funções do Ministério Público 
e da Policia Judiciária voltada para a persecução penal e o interesse 
público. 

Parágrafo único. Para esse fim, em sua atividade de controle, o 
Ministério Público atenderá para: 

- a prevenção da criminalidade; 

- a finalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a 
indisponibilidade da persecução penal; 

- a prevenção ou a correção de irregularidades, ilegalidades 
ou abuso de poder relacionados com a atividade de investigação 
criminal; 

- a superação das falhas na produção da prova, inclusive 
técnicas, para fins de investigação criminal. 

Art. 2° O Ministério Público, pelo Procurador Geral de Justiça, 
pelos Promotores de Justiça Criminais e da Execução Penal, exercerá 
o controle externo da atividade de policia judiciária, por meio de 
medidas administrativas e judiciais de cunho preparatório, inerentes a 
sua qualidade de destinatário dessa função, competindo-lhe, em 
especial: 

- realizar visitas nas Delegacias de Policia, assegurado o livre 
ingresso a esses estabelecimentos ao membro do Ministério Público 
investido nas respectivas funções; 

- realizar visitas nos estabelecimentos penais, Cadeias 
Públicas e Institutos Médicos Legais; 

- examinar quaisquer documentos relativos ã atividade de 
policia Judiciária, podendo extrair cópias; 

- receber, a.  comunicação da prisão de qualquer pessoa, por 
parte da autoridade policial estadual, com indicação do lugar onde se 
encontra o preso e cópia dos documentos comprobatórios da 
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legalidade da prisão, sem prejuízo da comunicação devida ao Poder 
Judiciário; 

- exercer o controle da regularidade do inquérito policial; 

- receber representação ou petição de qualquer pessoa ou 
qualquer entidade, por desrespeito aos direitos assegurados na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual, relacionados com o 
exercício da atividade policial; 

- instaurar procedimentos administrativos na área de sua 
atribuição; 

- representar à autoridade competente para adoção de 
providências que visem sanar omissões ou prevenir ou corrigir 
ilegalidade ou abuso de poder relacionados com a atividade de 
investigação penal; 

Parágrafo único. As atribuições relativas ao controle externo da 
atividade de policia judiciária serão exercidas pelos membros do 
Ministério Público relacionados no "caput", deste artigo, ressalvando-
se o disposto no parágrafo único, do art. 10, deste ato. 

II - DAS VISITAS NAS DELEGACIAS DE POLÍCIA E NOS 
ESTABELECIMENTOS PENAIS 

Art. 3° O Órgão do Ministério Público promoverá, no mínimo, 
visitas mensais nas Delegacias de Policia, nos estabelecimentos 
penais e Institutos Médicos Legais. 

§ 19  As visitas mensais a estabelecimentos penais serão 
realizadas pelo Órgão dó Ministério Público encarregado de oficiar 
nas execuções penais (Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, arts. 69, 
parágrafo único, c.82). 

§ 2° Na Comarca da Capital, as visitas às Delegacias de Policia, 
inclusive à carceragem, serão realizadas por Promotores de Justiça 
Criminais, em escala da Procuradoria Geral de Justiça. 

§ 39  Nas Comarcas do Interior, as visitas à Delegacia de Polícia, 
inclusive, à carceragem, serão realizadas pelos Promotores de Justiça 
Criminais, onde houver mais de um órgão de execução de 1° Grau; 

§ 49 Nas Comarcas da. Capital e do Interior, onde existirem 
Delegacias Especializadas para a apuração de ato infracional 
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praticado por adolescente, as visitas serão realizadas pelo Órgão do 
Ministério Público com atribuições junto a Curadoria da Infância e da 
Juventude. 

Art. 49  As visitas realizadas nas Delegacias de Policia limitar-se-ão 
à atividade de Policia Judiciária, não envolvendo aspectos funcionais 
ou disciplinares, os quais estão sujeitos à fiscalização hierárquica e 
poder correcional por parte dos Órgãos e Autoridades do próprio 
Organismo Policial, nos termos da lei. 

Parágrafo único: As visitas nos estabelecimentos penais 
devérão considerar também as condições em que se encontram os 
presos, que poderão ser ouvidos pelo Órgão do MinistérioTúblico. 

Art. 5° O Ministério Público terá acesso a quaisquer documentos, 
expedientes e procedimentos relacionados com a atividade de Policia 
Judiciária, bem como aos livros que as Delegacias de Policia mantém, 
obrigatoriamente, para esse fim, a saber: 

Registro de Ocorrências; 

Registro de Inquéritos Policiais, com índice; 

Carga de inquéritos policiais; 

Registro de Fianças Criminais, com índice; 

Registro de Termos de Visitas do Ministério Público; 

O Registro de Cartas Precatórias Recebidas e Inquéritos 
Policiais em Trânsito e Diligências; 

Registro Geral de Presos, com índice; 

Registro de Termos de Compromisso; 

Registro de Receita dos Compromissos; 

Registro de Ocorrências referentes à Lei n° 9.099/95. 

Parágrafo único. Ao ter acesso aos livros relativos à atividade 
de policia judiciária, deverá Promotor de Justiça verificar se: 

- no livro Registro de Ocorrências está consignado, na coluna 
própria, qual a solução dada a cada caso e se foi ou ao instaurado 
inquérito policial; 

- no livro Registro de Inquéritos Policiais estão reservadas 
colunas onde sejam anotados o arquivamento da cópia do inquérito 
policial e a data da remessa ao Juizo e ao Ministério Público da cópia 

. do auto de prisão em flagrante; 
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- no livro Registro Geral de Presos vêm sendo feitos 
seguidamente os lançamentos, sem linhas em branco, reservando-se 
colunas para a especificação do motivo da prisão e para anotação da 
comunicação ao Juízo e ao Ministério Público: 

- no livro Registro de Receita dos Presidiários estão 
escriturados os valores com eles encontrados, por ocasião do seu 
recolhimento; 

- no livro de Registro de Ocorrências referentes à Lei 
9.099/95 estão consignados os dados básicos das ocorrências, à 
semelhança nos lançados no livro de Registro de Inquéritos Policiais, 
e se os Termos Circunstanciados nele registrados estão numerados. 

Art. 69- O Órgão do Ministério Público deverá verificar as cópias 
dos Boletins de Ocorrências que não geraram instauração de inquérito 
policial e a motivação do despacho da autoridade policial, podendo 
requisitar a instauração do inquérito, se julgar necessário. 

Art. 79  Nas visitas, o Órgão do Ministério Público deverá observar 
adestinação das armas, dinheiro, entorpecentes, veículos e outros 
objetos de especial interesse apreendidos, principalmente nos casos 
em que não tenha sido instaurado inquérito policial e, quando 
necessário, ter acesso aos respectivos registros e solicitar informações 
ao agente ou órgão público responsável pela guarda. 

Parágrafo único. Em se tratando de substância entorpecente 
apreendida, o Promotor de Justiça deverá constatar as condições de 
sua guarda pela autoridade policial, nos termos do parágrafo 1° do 
artigo 40 da Lei n°6.368, de 21 de outubro de 1976. 

Art. 82  O Órgão do Ministério Público lavrará a ata respectiva até o 
3° (terceiro) dia útil da visita, consignando todas as constatações e 
ocorrências, bem como eventuais deficiências e irregularidades, 
devendo manter, na Promotoria de Justiça, cópia em arquivo 
especifico e remeter segunda via ao Procurador Geral de Justiça. 

Parágrafo único. As medidas eventuais adotadas deverão ficar 
documentadas no mesmo arquivo, bem como, na hipótese de 
instauração de procedimento, este deverá ser instruido com cópia da 
ata respectiva. 
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Art. 99  As deficiências e irregularidades constatadas serão objeto de 
medidas ou procedimentos administrativos, observado o disposto 
neste Ato. 

Parágrafo único. As faltas funcionais ou disciplinares serão 
comunicadas à Autoridade Policial ou à Corregedoria do Organismo 
Policial, para as providências cabíveis. 

III - DA NOTICIA DA PRISÃO E DO PLANTÃO JUDICIÁRIO 

Art. 10. Ao Ministério Público cabe zelar pela comunicação da 
Autoridade Policial ao próprio Ministério Público e ao Poder 
Judiciário sobre a prisão de qualquer pessoa, com indicaçào do 
motivo da custódia e do local onde se encontra o preso, acompanhada 
dos documentos que comprovem a legalidade do ato e será 
encaminhada à Promotoria de Justiça com atribuição para o exercício 
do controle externo, sem prejuízo de igual providência ao Juizo 
competente. 

Parágrafo único. Se houver expediente de plantão judiciário 
competirá ao Órgão do Ministério Público que nele esteja oficiando 
conhecer da comunicação da prisão. 

Art. 11. O Órgão do Ministério Público pronunciar-se-á sobre a 
regularidade da prisão e adotará as medidas cabíveis para corrigir 
qualquer ilegalidade ou abuso de poder, bem como manifestar-se-á 
sobre o cabimento da liberdade provisória, com ou sem fiança, 
devendo a manifestação, conforme o caso, ser encaminhada ao Juízo 
competente. 

Parágrafo único. Incumbe ao Órgão do Ministério Público que 
esteja oficiando em expediente de plantão judiciário a providência 
prevista neste artigo, com remessa oportuna de cópia de sua 
manifestação, acompanhada da comunicação da prisão, à Promotoria 
de Justiça competente. 

Art. 12. A Promotoria de Justiça manterá as comunicações de prisão 
em arquivo próprio. 

Art. 13. Para a ,manifestação prévia do Ministério Público sobre a 
representação da autoridade policial .objetivando á decretação da 
prisão cautelar (preventiva ou temporária), observar-se-á o seguinte: 
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1.- Na comarca•da ,Capital, fora dos horários de expediente normal 
ou do expediente de plantão, será mantido sistema de comunicação que 
possibilite à Autoridade Policial o pronto contato com o Promotor de 
Justiça escalado pára o atendimento de casos urgentes. 

II. - Nas comarcas do interior, onde houver mais de um órgão de 
Execução com idêntica atribuição, as Promotorias de Justiça 
elaborarão escala, em sistema de rodízio, e adotarão providências, 
atendidas as peculiaridades locais, que permitam o contato com a 
autoridade policial. 

Art. 14. Constatada a ilegalidade da prisão processual, o Órgão do 
Ministério Público lançará sua manifestação e providenciará a 
remessa imediata dos autos.  ao  Juizo competente, para assegurar o 
direito de liberdade. 	• 

Art. 15. O Órgão do Ministério Público manifestar-se-á mediante 
vista nos autos da cópia de comunicação da prisão em flagrante do 
Juízo, sobre os pedidos de liberdade provisória, com ou sem fiança, e 
relaxamento da prisão. 

Parágrafo único. Tratando-se de pedido de revogação da prisão 
preventiva, de restituição de coisa apreendida e de outros relativos a 
atos do inquérito policial, que tenham sido autuados em separado, o 
Promotor de Justiça manifestar-me-á mediante vista nos autos, 
providenciando, quando necessário, a vinda do inquérito. 

Art. 16. O Promotor de Justiça zelará pela observância do prazo para 
finalização do inquérito policial, nos termos do art. 100, ,§ 3°. do 
Código de Processo Penal, observando-se igual procedimento no caso 
de novas solicitações de prorrogação de prazo. 

Art. 17. O Órgão do Ministério Público, na concessão de maior 
prazo para conclusão do inquérito policial, poderá requisitar, 
objetivamente, as diligências que julgue necessárias e úteis ao 
esclarecimento do fato e autoria. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, poderá ser concedido 
prazo superior a 30 (trinta) dias, porém nunca excedente a 90 
(noventa) dias. 

Art. 18. A Promotoria de Justiça manterá livro próprio e sistema 
especial de acompanhamento dos inquéritos policiais devolvidos á 
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Delegacia de Policia, a fim de permitir o controle do prazo concedido 
para conclusão das investigações. 

Art. 19. O Promotor de Justiça com atribuições para o feito zelará 
para que a coleta das provas seja orientada pelos critérios da utilidade, 
eficácia e celeridade na conclusão das investigações, indicando, 
inclusive, medidas tendentes a atingir a finalidade do inquérito 
policial. 

Art. 20. Se as diligências faltantes forem dispensáveis, ao 
ajuizamento da ação, deverão ser requisitadas em autos 
complementares, promovendo-se, desde logo, a ação penal. 

Parágrafo único. Somente se for imprescindível a diligência faltante 
para o oferecimento da denúncia, é que o Promotor providenciará a 
volta do inquérito policial à Policia para novas diligências (art. 16° do 
CPP). 

Art. 21. Havendo indiciado preso, o Órgão do Ministério Público 
oferecerá denúncia no prazo legal, requisitando as diligências 
faltantes em autos complementares. 

Art. 22. Ao Órgão do Ministério Público incumbirá observar 
rigorosamente o prazo legal para o oferecimento da denúncia, 
devendo o eventual excesso somente ser admitido diante de 
excepcional e justificável situação. 

V - DAS PEÇAS DE INFORMAÇÃO E DA "NOTITIA CRIMIN1S" 

Art. 23. Toda peça de informação encaminhada ao Ministério 
Público, noticiando ilegalidade ou abuso de poder praticados por 
agentes da polícia judiciária no exercício ou em razão de suas 
funções, será distribuída entre os membros da instituição que tenham 
a atribuição prevista no parágrafo único artigo 2° deste Ato. 

§ 1° O inquérito policial eventualmente instaurado, em 
decorrência do disposto no "caput" deste artigo, ficará vinculado ao 
órgão do Ministério Público que o requisitou até o oferecimento da 
denúncia ou seu arquivamento. 

§ 2° .Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo a notitia 
criminis reduzida a termo pelo órgão do Ministério Público, bem 
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como à representação as quais serão autuadas em procedimento 
próprio da Promotoria de Justiça, de caráter preparatório. 

VI- DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS 

Art. 24. As falhas e irregularidades detectadas pelo Órgão do 
Ministério Público ao oficiarem nos inquéritos policiais, por meio de 
visitas ou por qualquer outra forma, deverão ser documentadas em 
procedimento administrativo especifico da Promotoria de Justiça, cuja 
atribuição para instaurar, presidir e conduzir será do Órgão de 
execução destinatário das peças informativas. 

Parágrafo único. O procedimento terá como escopo assegurar a 
uniformização das orientações da Promotoria de Justiça para as 
Autoridades Policiais, veiculadas através de relatório, notificação, 
requisição, recomendação ou reunião, conforme o caso, visando a 
superação da deficiência, o aprimoramento dos trabalhos pertinentes 
ao êxito da persecução penal e a atuação conjunta e integrada da 
Policia Judiciária e do Ministério Público, sem prejuízo, quando for o 
caso, de providências extrajudiciais ou judiciais, por meio de medidas 
e procedimentos administrativos paralelos. 

Art. 25. As faltas funcionais, e disciplinares eventualmente 
constatadas pelos Órgãos do Ministério Público serão objeto de 
comunicação à Autoridade competente ou à Corregedoria de Policia 
Civil, conforme o caso. 

Art. 26. O Órgão do Ministério Público poderá promover 
diretamente investigações, por meio de procedimento administrativo 
próprio a ser definido em Ato do Procurador-Geral de Justiça, ouvido 
o Colégio de Procuradores de Justiça: 

- se houver necessidade de providência cautelar; 

- quando as peculiaridades do caso concreto exijam em prol 
da eficácia da persecução penal. 

Art. 27. 'As requisições, notificações e representações expedidas pelo 
Ministério Público nnncionarão, necessariamente, o procedimento 
administrativo ou o inquérito policial a que se referem. 
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VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Ao Órgão do Ministério Público incumbido das funções de 
que cuida o parágrafo único do artigo 2° deste Ato, cabe elaborar 
estudos e sugestões sobre o aprimoramento ao combate ao crime, 
especialmente o crime organizado, remetendo-os á Procuradoria 
Geral de Justiça e aos Núcleos de Apoio Operacional. 

Art. 29. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Colégio de Procuradores de Justiça, em Maceió, 
13 de fevereiro de 1997. 

(a) DILMAR LOPES CAMERINO - Presidente 

(a) JOSÉ MARTINS FILHO 

(a) HÉLIO LUNA TORRES 

(a) ANTOMO ARECIPPO DE BARROS TEIXEIRA NETO 

(a) RENATO BRITTO DE ANDRADE 

(a) FÁBIO ROCHA CABRAL DE VASCONCELOS 

(a) JOSÉ AUTO MONTEIRO GUIMARÃES 

(a) 1TAMAR GAMA E SILVA 

(a) TADEU COSTA 

(a) EDUARDO DE BARROS MALHEIROS 

(a) PEDRO MACEDO MARQUES 

(a) LUCIANO CHAGAS DA SILVA 

(a) LUIZ BARBOSA CARANAUBA 

(a) CARLOS ALBERTO TORRES 

(a) FRANCISCO JOSÉ SARMENTO DE AZEVEDO 

(a) VERA MALTA NOLASCO DE MOURA 

(a) GERALDO MAGELA BARBOSA PÍRAUÁ 

(a) SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ 
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LEI N° 10.173, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 

Altera a Lei n2  5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, para dar 
prioridade de tramitação aos procedimentos 
judiciais em que figure como parte pessoa 
com idade igual ou superior a sessenta e 
cinco anos 

O PRESIDENTE .DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure 
como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou 
superior a sessenta e cinco anos terão prioridade na 
tramitação de todos os atos e diligência em qualquer 
instância." 

"Art. 1.211-B. O interessado na obtenção desse beneficio, 
juntando prova de sua idade, deverá requerê-lo à autoridade.  
judiciária competente para decidir o feito, que determinará 
ao cartório do juizo as providências a serem cumpridas." 

"Art. 1.21I-C. Concedida a prioridade, esta não cessará com 
a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge 
supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, 
maior de sessenta e cinco anos." 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias a partir da 
data de sua publicação. 

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
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LEI COMPLEMENTAR N° 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 
.instituições financeiras e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

Art. 12  As instituições financeiras conservarão sigilo em suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados. 

§ 12  São consideradas instituições financeiras, para os efeitos 
desta Lei Complementar: 

- os bancos de qualquer espécie; 

- distribuidoras de valores mobiliários; 

- corretoras de câmbio e de 'valores mobiliários; 

- sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

- sociedades de crédito imobiliário; 

- administradoras de cartões de crédito; 

- sociedades de arrendamento mercantil; 

- administradoras de mercado de balcão organizado; 

- cooperativas de crédito; 

- associações de poupança e empréstimo; 

- bolsas de valores e de mercadorias e futuros; 

- entidades de liquidação e compensação; 

- outras sociedades que, em razão da natureza de suas 
operações, assim venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

§ r As empresas de fomento comercial ou factoring, para os 
efeitos desta Lei Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às 
instituições financeiras previstas no § 12. 

§ 32  Não constitui violação do dever de sigilo: 

I. - a troca de informações entre instituições financeiras, para 
fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco, 
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observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e 
pelo Banco Central do Brasil; 

- o fornecimento de informações constantes de cadastro de 
emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores 
inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas as 
normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco 
Central do Brasil; 

- o fornecimento das informações de que trata o § 2o do art. 
11 da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996; 

- a comunicação, às autoridades competentes, da prática de 
ilícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de 
informações sobre operações que envolvam recursos provenientes de 
qualquer prática criminosa; 

- a revelação de informações sigilosas com o consentimento 
expresso dos interessados; 

- a prestação de informações nos termos e condições 
estabelecidos nos artigos 2°, 39, 4°, 59, 6°, 79  e 9 desta Lei 
Complementar. 

§ 49  A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária 
para apuração de ocorrência de. qualquer ilícito, em qualquer fase do 
inquérito ou do processo judicial, e especialmente nos seguintes 
crimes: 

- de terrorismo; 

- de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas 
afins; 

- de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material 
destinado a sua produção; 

- de extorsão mediante seqüestro; 

- contra o sistema financeiro nacional; 

- contra a Administração Pública; 

- contra a ordem tributária e a previdência social; 

- lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e 
valores; 

- praticado por organização criminosa. 
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Art. 2° O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, 
em relação às operações que realizar e às informações que obtiver no 
exercício de suas atribuições. 

§ 12  O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações 
e investimentos mantidos em instituições financeiras, não pode ser 
oposto ao Banco Central do Brasil: 

- no desempenho de suas funções de fiscalização, 
compreendendo a apuração, a qualquer tempo, de ilícitos praticados 
por controladores, administradores, membros de conselhos 
estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições 
financeiras; 

- ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida 
a regime especial. 

§r As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o 
inciso II do § 1° poderão examinar quaisquer documentos relativos a 
bens, direitos e obrigações das instituições financeiras, de seus 
controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 
gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e 
operações com outras instituições financeiras. 

§ V O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores 
Mobiliários, quando se tratar de fiscalização de operações e serviços 
no mercado de valores mobiliários, inclusive nas instituições 
financeiras que sejam companhias abertas. 

§ 42 O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários, em suas áreas de competência, poderão firmar 
convênios: 

- com outros Argãos públicos fiscalizadores de instituições 
financeiras, objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, 
observadas as respectivas competências; 

- com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros 
países, objetivando: 

a) a fiscalização de' filiais e subsidiárias de instituições 
financeiras estrangeiras, em funcionamento no Brasil e de filiais e 

, subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras brasileiras; 
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b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para 
a investigação de atividades ou operações que impliquem aplicação, 
negociação, ocultação ou transferência de ativos financeiros e de 
valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas. 

§ 52  O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar 
estende-se aos órgãos fiscalizadores mencionados no § 42  e a seus 
agentes. 

§ 69  O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 
Mobiliários e os demais órgãos de fiscalização, nas áreas de suas 
atribuições, fornecerão .ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras — COAF, de que trata o art. 14 da Lei n9  9.613, de 3 de 
março de 1998, as informações cadastrais e de movimento de valores 
relativos às operações previstas no inciso 1 do art. 11 da referida Lei. 

Art. 32  Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela 
Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras as 
informações ordenadas pelo Poder Judiciário, preservado o seu 
caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não 
poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

§ 12  Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a 
prestação de informações e o fornecimento de documentos sigilosos 
solicitados por comissão . de inquérito administrativo destinada a 
apurar responsabilidade de servidor público por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido. 

§ 22  Nas hipóteses do § 12, o requerimento de quebra de sigilo 
independe da existência de processo judicial em curso. 

§ 32  Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do 
Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-
Geral da União as informações e os documentos necessários à defesa 
da União nas ações em que seja parte. 

Art. 42  O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as instituições financeiras 
fornecerão ao Poder Legislativo Federal as informações e os 
documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem 
necessários ao exercício de suas respectivas competências 
constitucionais e legais. 
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§ 12  As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de 
sua competência constitucional e legal de ampla investigação, obterão 
as informações e documentos sigilosos de que necessitarem, 
diretamente das instituições financeiras, ou por intermédio do Banco 
Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 22  As solicitações de que trata este artigo deverão ser 
previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas comissões 
parlamentares de inquérito. 

Art. 5° O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à 
periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as 
instituições financeiras informarão à administração tributária da 
União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus 
serviços. 

§ 12  Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste 
artigo: 

- depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança; 

- pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques; 

- emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados; 

- resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive 
de poupança; 

- contratos de mútuo; 

- descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos 
de crédito; 

- aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável; 

- aplicações em fundos de investimentos; 

- aquisições de moeda estrangeira; 

- conversões de moeda estrangeira em moeda nacional; 

- transferências de moeda e outros valores para o exterior; 

- operações com ouro', ativo financeiro; 

- operações com cartão de crédito; 

- operações de arrendamento mercantil; e 
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XV. - quaisquer outras operações de natureza semelhante que 
venham a ser autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de 
Valores Mobiliários ou outro órgão competente. 

§ V As informações transferidas na forma do capta deste artigo 
restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos 
titulares das operações e os montantes globais mensalmente 
movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita 
identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles 
efetuados. 

§ 32  Não se incluein éRtre as informações de que trata este artigo 
as operações financeiras efetuadas pelas administrações direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 42  Recebidas as informações de que trata este artigo, se 
detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de 
cometimento de ilícito fiscal, a autoridade .interessada poderá 
requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem 
como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos 
fatos. 	• 

§ 52  As informações a que refere este artigo serão conservadas 
sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor. 

Art. 6'2  As autoridades e os' agentes fiscais tributários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão 
examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, 
inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, 
quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento 
fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela 
autoridade administrativa competente. 

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os 
documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, 
observada a legislação tributária. 

Art. 79  Sem prejuízo do disposto no § 32  do art. V, a Comissão de 
Valores Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá 
solicitar à autoridade judiciária competente o levantamento do sigilo 
junto às instituições financeiras de informações e documentos 
relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa fisica ou jurídica 
submetida ao-seu poder disciplinar. 



120 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO — ALAGOAS, n. 5. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de 
Valores Mobiliários, manterão permanente intercâmbio de 
informações acerca dos resultados das inspeções que realizarem, dos 
inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre 
que as informações forem necessárias ao desempenho de suas 
atividades. 

Art. 8° O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos 
artigos 4°, 62  e 72, será expressamente declarado pelas autoridades 
competentes nas solicitações dirigidas ao Banco Central do Brasil, à 
Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras. 

Art. 9° Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central 
do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários verificarem a 
ocorrência de crime definido em lei como de ação pública, ou indícios 
da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntando 
à comunicação os documentos necessários à apuração ou 
comprovação dos fatos. 

§ P A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos 
Presidentes do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores 
Mobiliários, admitida delegação de competência, no prazo máximo de 
quinze dias, a contar do recebimento do processo, com manifestação 
dos respectivos serviços jurídicos. 

§ V Independentemente do disposto no capitt deste artigo, o 
. Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários 

comunicarão aos órgãos públicos competentes as irregularidades e os 
ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de 
sua prática, anexando os documentos pertinentes. 

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei 
Complementar, constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de 
reclusão, de um a quatro anos, e multa, aplicando-se, no que couber, o 
Código Penal, .sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, 
retardar injustificadamente ou prestar falsamente as informações 
requeridas nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de 
qualquer informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de 
que trata esta Lei Complementar responde pessoal e diretamente pelos 
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danos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da 
entidade pública, quando comprovado que o servidor agiu de acordo 
com orientação oficial. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 13. Revoga-se o art. 38 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180° da Independência e 1132  da 
Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Marius Tavares 

Este texto não substitui o publicado no D.O.0 de 11.1.2001 
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LEI N" 10.181, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 

Autoriza a União a adquirir ou pagar 
obrigações de pessoas jurídicas de direito 
público interno, relativas a operações 
financeiras externas, e dá outras providências. 

FAÇO SABER que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória n° 2.067-26, de 2001, que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos 
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
profnulgo a seguinte Lei: 

Art. P Em casos excepcionais, visando resguardar as relações 
creditícias do País e a normalidade dos mercados financeiro, de 
capitais e de câmbio, fica a União autorizada a adquirir ou pagar, em 
nome próprio, obrigações financeiras externas de pessoas jurídicas de 
direito público interno, sem garantia da República Federativa do 
Brasil, sub-rogando-se no S direitos do credor. 

Art. 22  A aplicação do disposto no artigo anterior fica condicionada 
à prévia autorização do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 39  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n' 2.067-25, de 27 de dezembro de 2000. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 12 de fevereiro de 2001; 1802  da 
Independência e 113' da República. 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
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LEI N° 10.193, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 

Institui 	o 	Programa 	Especial 	de 
Financiamento para combate aos efeitos da 
estiagem na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste — SUDENE, e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER que o Presidente da República adotou a 
Medida Provisória n" 2.078-36, de 2001, que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos 
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. F2  Fica instituído o Programa Especial de Financiamento a 
produtores rurais que tiverem suas atividades prejudicadas pelos 
efeitos da estiagem que assola a área de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste. SUDENE. 

§ P O Programa Especial de Financiamento de que trata este 
artigo será operado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e contará 
com recursos de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta 
milhões de reais) oriundos das seguintes fontes: 

1. - R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, criado 
pela Lei n2  7.827, de 27 de setembro de 1989; 

- R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n2  7.998, 
de 11 de janeiro de 1990: 

- R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) de 
programas administrados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES. 

§22 Cinqüenta por cento dos recursos alocados ao Programa 
Especial de Financiamento de que trata esta Lei deverão ser 
destinados para os mini e pequenos produtores que explorem áreas de 
até quatro módulos rurais e, cumulativamente, sejam enquadrados nos 
critérios aplicáveis ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - PRONAF. 
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§32  Com base na receita bruta anual obtida no exercício 
anterior, na atividade rural, considera-se, para os efeitos desta Lei: 

- grande produtor, aquele com receita superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); 

- médio produtor, aquele com receita superior a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

- mini e pequeno produtor, aquele com receita igual ou 
inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Art. TI Os financiamentos rurais contratados ao amparo do 
Programa Especial de Financiamento terão as seguintes condições: 

I. - juros: 

a) de três por cento ao ano, nas operações de custeio; 

13) de seis por cento ao ano, nos financiamentos de 
investimento; 

II prazos: 

de at& quatro anos, incluídos até dois de carência, nas 
operações de custeio; 

de até doze anos, incluídos até quatro de carência, 
quando se tratar de créditos para investimento; 

III. - limites de financiamento: 

mini e pequenos produtores: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais); 

médios produtores: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais); 

grandes produtores: RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Parágrafo único. Os financiamentos concedidos aos mini e 
pequenos produtores rurais terão rebate de cinqüenta por cento sobre 
as amortizações das parcelas do crédito utilizado. 

Art. 32  Ficam os bancos oficiais federais autorizados a conceder 
prorrogação do vencimento de operações de crédito rural contratadas 
até 13 de maio de 1998, pelo prazo de dois anos, desde que o produtor 
comprove a perda da receita da exploração de sua propriedade rural, 
em decorrência dos efeitos da estiagem, e desde que o imóvel esteja 
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localizado em Município que atenda aos requisitos constantes do 
artigo seguinte. 

Parágrafo único. Os administradores dos recursos mencionados 
no § I° do art. l 2  adequarão o retomo dos seus créditos aos novos 
prazos de retomo dos financiamentos prorrogados na forma do caput. 

Art. 42  Serão beneficiários dos financiamentos objeto do Programa 
de que trata esta Lei os produtores rurais cujas unidades produtivas 
estejam situadas em Municípios localizados na área mencionada no 
art. 12, reconhecida em situação de emergência nos termos da 
legislação em vigor. 

Art. 52  Serão de responsabilidade: 

- do FNE, o rebate de cinqüenta por cento do principal dos 
. financiamentos a que se refere o parágrafo único do art. 22; 

- do Tesouro Nacional, o diferencial entre as taxas de juros 
definidas no inciso 1 do art. r e a Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP, nos financiamentos realizados com recursos do FAT e do 
BNDES. 

Parágrafo único. Na realização dos financiamentos de que trata 
esta Lei, os agentes financeiros federais dispensarão as comissões de 
serviço usualmente cobradas nas operações da espécie. 

Art. 62  Nos períodos de prevalência de estado de calamidade 
pública de Municípios localizados no polígono das secas, declarado 
pelo Poder Executivo, poderão os órgãos públicos federais 
competentes, com seus próprios recursos, ou complementando 
recursos fornecidos por terceiros, perfurar. instalar, equipar, inclusive 
com dessalinizadores, recuperar e ampliar poços em aglomerados 
urbanos e rurais que contem com mais de duzentos habitantes, onde 
não exista, num raio de cinco quilômetros contados a partir da maior 
concentração espacial de habitações, açude público, curso d'água 
potável em disponibilidade para o consumo normal dos moradores e 
dos animais. 

Parágrafo único. As obras de que trata o caput poderão ser 
realizadas em áreas de domínio público indisponível, de uso comum, 
independentemente da existência de título de propriedade da área. 
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Art. 72  Para efeito do disposto no artigo anterior, fica o Poder 
Executivo autorizado a comprar, receber em doação ou desapropriar, 
por interesse social, a área rural que se fizer necessária, 
independentemente da sua dimensão, não se lhe aplicando o limite 
mínimo estabelecido para o módulo rural. 

Art. 82  Para os fins de que trata o art. 62, os poderes públicos 
estaduais, localizados no polígono das secas, ficam autorizados a 
arrecadar áreas de imóveis, rurais ou urbanos, de posse desconhecida, 
mediante a publicação de edital de convocação de eventuais 
proprietários ou terceiros interessados na área de que se trata, 
observada a legislação própria sobre terras devolutas. 

Art. 02  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n2 2.078-35, de 27 de dezembro de 2000. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001; 1802  da 
Independência e 1132  da República 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 
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LEI N°10.211, DE 23 DE MARÇO DE 2001 

Altera dispositivos da Lei n° 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997, que "dispõe sobre a 

Mensagem de Veto n.° 252 remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e 
tratamento". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  Os dispositivos adiante indicados, da Lei no 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 	  

"Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos 
de tecidos, órgãos e partes do corpo humano só poderá ser 
autorizada após a realização, no doador, de todos os testes 
de triagem para diagnóstico de infecção e infestação 
exigidos em normas regulamentares expedidas pelo 
Ministério da Saúde." 

"Art. 4° A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de 
pessoas falecidas para transplantes ou outra finalidade 
terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou 
parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta 
ou colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em 
documento subscrito por duas testemunhas presentes à 
verificação da morte." 

"Parágrafo único. (VETADO)" 

"Art. 82  Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o 
cadáver será imediatamente necropsiado, se verificada a 
hipótese do parágrafo únicó do art. T, e, em qualquer caso, 
condignamente recomposto para ser entregue, em seguida, 
aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para 
sepultamento." 

"Art. 92  É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor 
gratuitamente de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo 
vivo, para fins terapêuticos ou para transplantes em cônjuge 
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ou parentes consangüíneos até o quarto grau, inclusive, na 
forma do § 49  deste artigo, ou em qualquer outra pessoa, 
mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à 
medula óssea." 

II 	 II 

"Art. 10. O transplante ou enxerto • só se fará com o 
consentimento expresso do receptor, assim inscrito em lista 
única de espera, após aconselhamento sobre a 
excepcionalidade e os riscos do procedimento." 

"§ 1° Nos casos em que o receptor seja juridicamente 
incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou 
comprometam a manifestação válida da sua vontade, o 
consentimento de que trata este artigo será dado por um de 
seus pais ou responsáveis legais." 

"§ 2° A inscrição em lista única de espera não confere ao 
pretenso receptor ou à sua família direito subjetivo a 
indenização, se o transplante não se realizar em decorrência 
de alteração do estado de órgãos, tecidos e partes, que lhe 
seriam destinados, provocado por acidente ou incidente em 
seu transporte." 

Art. 2° As manifestações de vontade relativas à retirada "post 
mortem" de tecidos, órgãos e partes, constantes da Carteira de 
Identidade Civil e da Carteira Nacional de Habilitação, perdem sua 
validade a partir de 22 de dezembro de 2000. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n°2.083-32, de 22 de fevereiro de 2001. 

Art. 4° Ficam revogados os §§ 1° a 5° do art. 4° da Lei no 9.434, 

de 4 de fevereiro de 1997. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de março de 2001; 180° da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
José Serra 
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LEI N° 10.215, DE 6 DE ABRIL DE 2001 

Dá nova redação ao art. 46 da Lei n° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os Registros Públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. P O caput do art. 46 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o 
decurso do prazo legal somente serão registradas mediante 
despacho do juiz competente do lugar da residência do 
interessado". 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32  Fica revogado o § r do art. .46 da Lei n9  6.015, de 31 de 
dezembro de 1973. 

Brasília, 6 de abril de 2001; 1802  da Independência e 113 da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
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LEI N° 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 

Dispõe sobre a proteção e . os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais 
e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. I" Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de 
transtorno mental, de que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer 
forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, 
religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu 
transtorno, ou qualquer outra. 

Art. 2-' Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a 
pessoa e seus familiares ou responsáveis serão formalmente 
cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno 
mental: 

1. - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, 
consentâneo às suas necessidades; 

- ser tratada com humanidade e respeito e no interesse 
exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação 
pela inserção na família, no trabalho e na comunidade; 

- ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 

- ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 

- ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para 
esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 

- ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 

- receber o maior número de informações a respeito de sua 
doença e de seu tratamento; 

- ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos 
invasivos possíveis; 
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IX. - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de 
saúde mental. 

Art. 32  É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política 
de saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos 
portadores de transtornos mentais, com a devida participação da 
sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de 
saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que 
ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais. 

Art. 42  A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem 
insuficientes. 

§ 12  O tratamento visará, como finalidade permanente, a 
reinserção social do paciente em seu meio. 

§ r o tratamento em regime de internação será estruturado de 
forma a oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos 
mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social, 
psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. 

§ 39  E vedada a internação de pacientes portadores de 
transtornos mentais em instituições com características asilares, ou 
seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § r e que não 
assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo único 
do art. r. 

Art. 59  O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se 
caracterize situação de grave dependência institucional, decorrente de 
seu quadro clínico ou de ausência de suporte social, será objeto de 
política específica de alta planejada e reabilitação psicossocial 
assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária competente e 
supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo, 
assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário. 

Art. 62  A internação psiquiátrica somente será realizada mediante 
laudo médico circunstanciado que caracterize os seus motivos. 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de 
internação psiquiátrica: 
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1. - internação voluntária: aquela que se dá com o 
consentimento do usuário; 

Il. - internação involuntária: aquela que se dá sem o 
consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 

III. - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. 

Art. 72  A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou 
que a consente, deve assinar, no momento da admissão, uma 
declaração de que optou por esse regime de tratamento. 

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á 
por solicitação escrita do paciente ou por determinação do médico 
assistente. 

Art. 89  A internação voluntária ou involuntária somente será 
autorizada por médico devidamente registrado no Conselho Regional 
de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimento. 

§ I° A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de 
setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério Público Estadual 
pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido, 
devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva 
alta. 

§ r O término da internação involuntária dar-se-á por 
solicitação escrita do familiar, ou responsável legal, ou quando 
estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento. 

Art. 99  A internação compulsória é determinada, de acordo com a 
legislação vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as 
condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do 
paciente, dos demais internados e funcionários. 

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clinica grave 
e falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de 
saúde mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente, 
bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas da data da ocorrência. 

Art. 11. Pesquisas cientificas para fins diagnósticos ou terapêuticos 
não poderão ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, 
ou de seu representante legal, e sem a devida comunicação aos 
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conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional de 
Saúde. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação, 
criará comissão nacional para acompanhar a implementação desta 
Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de abril de 2001; 1802  da Independência e 113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jose Gregori 
José Serra 
Roberto Brant 
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LEI N° 10.217, DE II DE ABRIL DE 2001 

Altera os arts. 1° e 2° da Lei n° 9.034, de 3 
de maio de 1995, que dispõe sobre a 
utilização de meios operacionais para a 
prevenção e repressão de ações praticadas 
por organizações criminosas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. I° Os arts. 1° e 22.da Lei no 9.034, de 3 de maio de 1995, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Lei define e regula meios de prova e 
procedimentos investigatórios que versem sobre ilícitos 
decorrentes de ações praticadas por quadrilha ou bando ou 
organizações ou associações criminosas de qualquer tipo." 

"Art. 22  Em qualquer fase de persecução criminal são 
permitidos, sem prejuízo dos já previstos em lei, os 
seguintes procedimentos de investigação e formação de 
provas: 

IV — a captação e a interceptação ambiental de sinais 
eletromagnéticos, óticos ou acústicos, e o seu registro e 
análise, mediante circunstanciada autorização judicial; 
V — infiltração por agentes de polícia ou de inteligência, em 
tarefas de investigação, constituída pelos órgãos 
especializados pertinentes, mediante circunstanciada 
autorização judicial. 

Parágrafo único. A autorização judicial será estritamente 
sigilosa e permanecerá nesta condição enquanto perdurar a 
infiltração." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

'Brasília, 11 de abril de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Alberto Mendes Cardoso 
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LEI N° 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 

Cria o Programa Nacional de Renda Minima 
vinculada à educação - "Bolsa Escola", e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art, 12  Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de 
Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola". 

§ 1 O programa criado nos termos do caput deste artigo 
constitui o instrumento de participação financeira da União em 
programas municipais de garantia de renda mínima associados a 
ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas 
municipais. 

§ 2' Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à 
condição de Município. 

§ 32  Os procedimentos de competência da União serão 
organizados no âmbito do Ministério da Educação, o qual poderá 
contar com a colaboração técnica de outros órgãos da Administração 
Pública Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento. 

§ 4° Caberá à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente 
operador, mediante remuneração e condições a serem pactuadas com 
o Ministério da Educação, obedecidas as formalidades legais: 

I. - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização e 
manutenção do cadastro nacional de beneficiários; 

- o desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados; 

- a organização e operação da logística de pagamento dos 
beneficios; e 

- a elaboração dos relatórios necessários ao acompanhamento, 
à avaliação e à auditoria da execução do programa por parte do 
Ministério da Educação. 

Art. 22  A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de 
garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas, que 
preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
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- sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo 
de adesão referido no inciso I do art. 52; 

- tenham como beneficiárias as famílias residentes no 
Município, com renda familiar per capita inferior ao valor fixado 
nacionalmente em ato do Poder Executivo para cada exercício e que 
possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e 
quinze anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino 
fundamental regular, com freqüência escolar igual ou superior a 
oitenta e cinco por cento; 

- incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com 
instituições da comunidade, incentivem e .viabilizem a permanência 
das crianças beneficiárias na rede escolar, por meio de ações 
socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e de 
práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das 
aulas; e 

- submetam-se ao acompanhamento de um conselho de 
controle social, designado ou constituído para tal finalidade, 
composto por representantes do poder público e da sociedade civil, 
observado o disposto no art. 82. 

§ I° Para os fins do inciso II, considera-se: 

- para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em 
número de anos completados até o primeiro dia do ano no qual se 
dará a participação financeira da União; e 

- para determinação da renda familiar per capita, a média dos 
rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, 
excluídos apenas os provenientes do programa de que trata esta Lei. 

§ r Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa 
instituído por esta Lei os Municípios que comprovem o cumprimento 
do disposto no inciso V do art. 11 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996. 

Art. 3° Fica o Ministério da Educação autorizado a celebrar 
convênios de cooperação com os Estados, dispondo sobre a 
participação destes nos programas de que trata esta Lei, inclusive no 
seu acompanhamento, avaliação e auditoria. 

Art. 4° A participação da União nos programas de que trata o caput 
do art. 2 compreenderá o pagamento, diretamente à família 
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beneficiária, do valor mensal de R$ 15,00 (quinze reais) por criança 
que atenda ao disposto no inciso II daquele artigo, até o limite 
máximo de três crianças por família. 

§ 12  Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, 
eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam 
laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus 
membros. 

§ r O pagamento de que trata o caput deste artigo será feito à 
mãe das crianças que servirem de base para o cálculo do beneficio, 
ou, na sua ausência ou impedimento, ao respectivo responsável legal. 

§ 32  O Poder Executivo poderá reajustar os valores fixados no 
caput deste artigo, bem assim o valor limite de renda familiar per 
capita referido no ipciso II do art. r para o exercício subseqüente, 
desde que os recursos para tanto necessários constem explicitamente 
da lei orçamentária anual, observado, também, o disposto no § 6°- do 
art. 59. 

§ 49  Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à 
incidência da contribuição instituída pela Lei no 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, o beneficio será acrescido do valor correspondente 
àquela contribuição. 

Art. 59  O Poder Executivo publicará o regulamento do programa 
instituído pelo art. 19, o qual compreenderá: 

- o termo de adesão do Município, bem como as condições 
para sua homologação pelo Ministério da Educação; 

- as normas de organização e manutenção do cadastro de 
famílias beneficiárias por parte dos Municípios aderentes; e 

- as normas de organização, funcionamento, acompanhamento 
e avaliação do programa no âmbito federal. 

§ 19  Os cadastros referidos no inciso II, bem assim a 
documentação comprobatória das informações deles constantes, serão 
mantidos pelos Municípios pelo prazo de dez anos, contado do 
encerramento do exercício em que ocorrer o pagamento da 
participação financeira da União, e estarão sujeitos, a qualquer tempo, 
a vistoria do respectivo conselho de controle social, bem assim a 
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auditoria a ser efetuada por agente ou representante do Ministério da 
Educação, devidamente credenciado. 

§ r A auditoria referida no parágrafo anterior poderá incluir a 
convocação pessoal de beneficiários da participação financeira da 
União, ficando estes obrigados ao comparecimento e à apresentação 
da documentação solicitada, sob pena de sua exclusão do programa. 

§ 32  O Ministério da Educação realizará periodicamente a 
compatibilização entre os cadastros de que trata este artigo e as 
demais informações disponíveis sobre os indicadores econômicos e 
sociais dos Municípios. 

§ 49  Na hipótese de apuração de divergência no processo de que 
trata o parágrafo anterior, com excesso de famílias beneficiárias, 
caberá ao Ministério da Educação: 

- excluir as famílias consideradas excedentes, em ordem 
decrescente de renda familiar per capita, no caso de divergência 
inferior a cinco por cento da base calculada a partir dos indicadores 
disponíveis; e 

- restituir o cadastro ao Município, para adequação, nos 
demais casos. 

§ 5° Em qualquer hipótese, o pagamento da participação 
financeira da União no programa será devido a partir do mês 
subseqüente ao da homologação do cadastro por parte do Ministério 
da Educação. 

§ 62  A partir do exercício de 2002, a inclusão de novos 
beneficiários no programa de que trata o art..l 2  será: 

- condicionada à compatibilidade entre a projeção de custo do 
programa e a lei orçamentária anual nos meses de janeiro a junho; 

- suspensa nos meses de julho e agosto; e 

- condicionada à compatibilidade simultânea entre as 
projeções de custo do programa para os exercícios em curso e 
seguinte, a lei orçamentária do ano em curso e a proposta 
orçamentária para o exercício seguinte nos meses de setembro a 
dezembro. 

Art. 6°- Serão excluídas do cálculo do beneficio pago pela União as 
crianças: 
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- que deixarem a faixa etária definida no inciso II do art. r; 

- cuja freqüência escolar situe-se abaixo de oitenta e cinco 
por cento; 

- pertencentes a famílias residentes em Município que 
descumprir os compromissos constantes do termo de adesão de que 
trata o inciso I do art. 52, bem assim as demais disposições desta Lei. 

§ 1° Na hipótese da ocorrência da situação referida no inciso III, 
o Ministério da Educação fará publicar no Diário Oficial da .União o 
extrato do relatório de exclusão, bem assim encaminhará cópias 
integrais desse relatório ao conselho de que trata o inciso IV do art. 
22, ao Poder Legislativo municipal e aos demais agentes públicos do 
Município afetado. 

§r Ao Município que incorrer na situação referida no inciso III 
somente será permitida nova habilitação à participação financeira da 
União nos termos desta Lei quando comprovadamente sanadas todas 
as irregularidades praticadas. 

Art. 72  É vedada a inclusão nos programas referidos nesta Lei, por 
parte dos Municípios, de famílias beneficiadas pelo Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, enquanto permanecerem naquela 
condição. 

Art. 82  O conselho referido no inciso IV do art. 22  terá em sua 
composição cinqüenta por cento, no mínimo, de membros não 
vinculados à administração municipal, competindo-lhe: 

- acompanhar e avaliar a execução do programa de que trata o 
art. 22  no âmbito municipal; 

- aprovar a relação de famílias cadastradas pelo Poder 
Executivo municipal para a percepção dos benefícios do programa de 
que trata o art. 22; 

- estimular a participação comunitária no controle da 
execução do programa no âmbito municipal; 

- elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno; e 

- exercer outras atribuições estabelecidas em normas 
complementares. 

Art. 92  A autoridade responsável pela organização e manutenção 
dos cadastros referidos no § 12  do art. 59  que inserir ou fizer inserir 
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documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, 
com o fim de alterar a verdade sobre o fato, bem assim contribuir para 
a entrega da participação financeira da União a pessoa diversa do 
beneficiário final, será responsabilizada civil, penal e 
administrativamente. 

§1° Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que gozar 
ilicitamente do auxilio será obrigado a efetuar o ressarcimento da 
importância recebida, em prazo a ser estabelecido pelo Poder 
Executivo, acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia • SELIC para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 
recebimento, e de um por cento relativamente ao mês em que estiver 
sendo efetuado. 

§ r Ao servidor público ou agente de entidade conveniada ou 
contratada que concorra para ilícito previsto neste artigo, inserindo ou 
fazendo inserir declaração falsa em doCumento que deva produzir 
efeito perante o programa, aplica-se, nas condições a serem 
estabelecidas em regulamento e sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos 
rendimentos ilegalmente pagos, atualizada, anualmente, até seu 
pagamento, pela variação acumulada do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, divulgado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art.10. Constituirão créditos da União junto ao Município as 
importâncias que, por ação ou omissão dos responsáveis pelo 
programa no âmbito municipal forem indevidamente pagas a título de 
participação financeira da União nos programas de que trata esta Lei, 
sem prejuízo do disposto no artigo anterior. 

§ I° Os créditos referidos no caput serão lançados na forma do 
regulamento, e exigíveis a partir da data de ocorrência do pagamento 
indevido que lhe der origem. 

§ r A satisfação, dos créditos referidos no caput é condição 
necessária para que o Distrito Federal e os Municípios possam 
receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal e do Fundo de Participação dos 
Municípios, celebrar acordos, contratos, Convênios ou ajustes, bem 
como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em 
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geral de órgãos ou entidades da administração direta e indireta da 
União. 

Art. 11. Na análise para homologação dos termos de adesão 
recebidos pelo órgão designado para este fim, terão prioridade os 
firmados por Municípios: 

- com os quais a União tenha celebrado, no exercício de 2000, 
convênio nos termos da Lei no 9.533, de 10 de dezembro de 1997; 

- pertencentes aos catorze Estados de menor índice de 
Desenvolvimento Humano - IDH; 

- pertencentes a micro-regiões com IDH igual ou inferior a 
0,500; 

- com IDI-I igual ou inferior a 0,500 que não se enquadrem no 
inciso anterior; 

- e demais Municípios. 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 212 da Constituição, não 
serão considerados despesas de manutenção e desenvolvimento do 
ensino os recursos despendidos pela União nos termos desta Lei. 
assim como os gastos pelos Estados e Municípios na concessão de 
beneficios pecuniários às famílias carentes, em complementação do 
valor a que se refere o art. 49. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, da unidade 
orçamentária 26.298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação para a unidade orçamentária 26.101 - Ministério da 
Educação, as dotações orçamentárias constantes da Lei no 10.171, 
de 5 de janeiro de 2001, destinadas às ações referidas no § 12 do art. 
I° desta Lei. 

Parágrafo único. No presente exercício, as despesas 
administrativas para execução do disposto no art. 1° correrão à conta 
das dotações orçamentárias referidas neSte artigo. 

Art. 14. A participação da União em programas municipais de 
garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas 
previstos na Lei no 9.533, de 1997, passa a obedecer, 
exclusivamente, ao disposto nesta Lei. 
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Art. 15. A Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:, 

"Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência 
de cada Ministério são os seguintes: 

VII - Ministério da Educação: 

g) assistência financeira a famílias carentes para a 
escolarização de seus filhos ou dependentes; 

"Art. 16. Integram a estrutura básica: 

VII - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de 
Educação, o Instituto Benjamin Constant, o Instituto 
Nacional de Educação de Surdos e até seis Secretarias. 	• 

ti 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n° 2.140-01, de 14 de março de 2001. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de abril de 2001; 180° da Independência e 1132  da 

República. 

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO 
Pedro Malan 
Paulo Renato Souza 
Marius Tavares 
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LEI N° 10.224, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 — Código Penal, para 
dispor sobre o crime de assédio sexual e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinteLei: 

Art. 12  O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 — 
Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 216-A: 

"Assédio sexual" 

"Art. 2I6-A. Constranger alguém com o intuito de obter 
vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o 
agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função." 

"Pena — detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos." 

"Parágrafo único. (VETADO)" 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de maio de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

Este texto não substitui o publicado no D.O.0 de 16.5.2001 

Mensagem de Veto n° 424 
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LEI N° 10.226, DE 15 DE MAIO DE 2001 

Acrescenta parágrafos ao art. 135 da Lei n° 
4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral, determinando a expedição 
de instruções sobre a escolha dos locais de 
votação de mais fácil acesso para o eleitor 
deficiente físico. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12  O art. 135 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 135 	  

§ 62A Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 
eleição, expedir instruções aos Juizes Eleitorais, para 
orientá-los na escolha dos locais de votação de mais fácil 
acesso para o eleitor deficiente físico. 

§ 613 (VETADO) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 15 de maio de 2001; 180 da Independência e 113' da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO' 
José Grego ri 	• 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.5.2001 

Mensagem de Veto n°427 
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LEI COMPLEMENTAR N° 108, DE 29 DE MAIO DE 2001 

Dispõe sobre a relação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e outras entidades públicas 
e suas respectivas entidades fechadas de 
previdência complementar, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 12  A relação entre .a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, 
enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência 
complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se 
referem os §§ 32, 49, 59  e 6' do art. 202 da Constituição Federal, será 
disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 22  As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei 
Complementar que regula o caput do art. 202 da Constituição Federal 
aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei Complementar, 
ressalvadas as disposições especificas. 

CAPITULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS 

Seção 1 

Disposições Especiais 

Art. 32  Observado o disposto no artigo anterior, os planos de 
beneficios das entidades de que trata esta Lei Complementar 
atenderão às seguintes regras: 

I. - carência mínima de sessenta contribuições mensais a Plano 
de beneficio§ e cessação do vínculo com o.  patrocinador, para se 
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tomar elegível a um beneficio de prestação que seja programada e 
continuada; e 

II. - concessão de beneficio pelo regime de previdência ao qual o 
participante esteja filiado por intermédio de seu patrocinador, quando 
se tratar de plano na modalidade beneficio definido, instituído depois 
da publicação desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção 
serão efetuados de acordo com critérios estabelecidos nos 
regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse de ganhos 
de produtividade, abono e vantagens de qualquer natureza para tais 
benefícios. 

Art. 4° Nas sociedades de economia mista e empresas controladas 
direta ou indiretamente pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, a proposta de instituição de plano de 
benefícios ou adesão a plano de benefícios em execução será 
submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação 
favorável do órgão responsável pela supervisão, pela coordenação e 
pelo controle do patrocinador.. 

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que 
implique elevação da contribuição de patrocinadores serão objeto de 
prévia manifestação do órgão responsável pela supervisão, pela 
coordenação e pelo controle referido no caput. 

Art. 51  É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e outras entidades públicas o aporte de 
recursos a entidades de previdência privada de caráter complementar, 
salvo na condição de patrocinador. 

Seção II 

Do Custeio 

Art. 69  O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do 
patrocinador e dos participantes, inclusive assistidos. 

§ 12  A contribuição normal do patrocinador para plano de 
beneficios, em hipótese alguma, excederá a do participante, 
observado o disposto no art. 50  da Emenda Constitucional n° 20, de 15 
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de dezembro de 1998, e.  as regras especificas emanadas do órgão 
regulador e fiscalizador. 

§r Além das contribuições normais, os planos poderão prever o 
aporte de recursos pelos participantes, a título de contribuição 
facultativa, sem contrapartida do patrocinador. 

§ 3° É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para 
o financiamento dos planos de benefícios, além daqueles previstos 
nos respectivos planos de custeio. 

Art. 7° A despesa administrativa da entidade de previdência 
complementar será custeada pelo patrocinador e pelos participantes e 
assistidos, atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão 
regulador e fiscalizador. 

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de 
pessoal às entidades de previdência complementar que patrocinam, 
desde que ressarcidos os custos correspondentes. 

CAPITULO III 

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS EMPRESAS 

Seção I 

Da Estrutura Organizacional 

Art. 82  A administração e execução dos planos de benefícios 
compete às entidades fechadas de previdência complementar 
mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-
ão sob a forma de fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 

Art. 92  A estrutura organizacional das entidades de previdência 
complementar a que se refere esta Lei Complementar é constituída de 
conselho deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva. 

Seção II 

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal 

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura 
organizacional, é responsável pela definição da política geral de 
administração da entidade e de seus planos de benefícios. 
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Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no 
máximo seis membros, será paritária entre representantes dos 
participantes e assistidos e dos patrocinadores, cabendo a estes a 
indicação do conselheiro .presidente, que terá, além do seu, o voto de 
qualidade. 

§ 12  A escolha dos representantes dos participantes e assistidos 
dar-se-á por meio de eleição direta entre seus pares. 

§ 2° Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número 
máximo de conselheiros de que trata o caput e a participação paritária 
entre representantes dos participantes e assistidos e dos 
patrocinadores, preveja outra composição, que tenha sido aprovada na 
forma prevista 'no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante 
autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de 
quatro anos, com garantia de estabilidade, permitida uma recondução. 

§ 12  O membro do conselho deliberativo somente perderá o 
mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada 
em julgado ou processo administrativo disciplinar. 

§ 22  A instauração de processo administrativo disciplinar, para 
apuração de irregularidades no âmbito de atuação do conselho 
deliberativo da entidade fechada, poderá determinar o afastamento do 

.conselheiro até sua conclusão. 

§ 32  O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica 
prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente 
prevista para o término do mandato. 

§ 42  O estatuto da entidade deverá regulamentar os 
procedimentos de que tratam os parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes 
matérias: 

- 'política geral de administração da entidade e de seus planos 
de benefícios; 

- alteração de estatuto e regulamentos dos planos de 
benefícios, bem como a implantação e a extinção deles e a retirada de 
patrocinador; 



LEGISLAÇÃO 	 149 

- gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos; 

- autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou 
superiores a cinco por cento dos recursos garantidores; 

- contratação de auditor independente atuário e avaliador de 
gestão, observadas as disposições regulamentares aplicáveis; 

- nomeação e exoneração dos membros da diretoria-
executiva; e 

- exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-
executiva. 

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II 
deverá ser aprovada pelo patrocinador. 

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade. 

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo 
quatro membros, será paritária entre representantes de patrocinadores 
e de participantes e assistidos, cabendo a estes a indicação do 
conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade. 

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, 
respeitado o número máximo de conselheiros de que trata o caput e a 
participação paritária entre representantes dos participantes e 
assistidos e dos patrocinadores, preveja outra composição, que tenha 
sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser 
aplicada, mediante autorização do órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro 
anos, vedada a recondução. 

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá 
obedecer ao critério de proporcionalidade, de forma que se processe 
parcialmente a cada dois anos. 

§ P Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação 
desta Lei Complementar, os seus membros terão mandato com prazo 
diferenciado. 

§ 22  O conselho deliberativo deverá renovar três de seus 
membros a cada dois anos e o conselho fiscal dois membros com a 
mesma periodicidade, observada a regra de transição estabelecida no 
parágrafo anterior. 
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Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal 
os mesmos requisitos previstos nos incisos I a III do art. 20 desta Lei 
Complementar. 

Seção III 

Da Diretoria-Executiva 

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela 
administração da entidade, em conformidade com .a política de 
administração traçada pelo conselho deliberativo. 

§ P A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis 
membros, definidos em função do patrimônio da entidade e do seu 
número de participantes, inclusive assistidos. 

O estatuto da entidade fechada, respeitado o número 
máximo de diretores de que trata o parágrafo anterior, deverá prever a 
forma de composição e o mandato da diretoria-executiva, aprovado 
na forma prevista no seu estatuto, observadas as demais disposições 
desta Lei Complementar. 

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos 
seguintes requisitos mínimos: 

- comprovada experiência no exercício de atividade na área 
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial 
ou de auditoria; 

- não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

- não ter sofrido penalidade administrativa por infração da 
legislação da seguridade social, inclusive da previdência 
complementar ou como servidor público; e 

- ter formação de nível superior. 

Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado: 

- exercer simultaneamente atividade no patrocinador; 

- integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou 
fiscal da entidade e, mesmo depois do término do seu mandato na 
diretoria-executiva, enquanto não tiver suas Contas aprovadas; e 

- ao longo do exercício do mandato prestar serviços a 
instituições integrantes do sistema financeiro. 
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Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão 
regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações dos recursos da 
entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 

Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva 
responderão solidariamente com o dirigente indicado na forma do 
caput pelos danos e prejuízos causados à entidade para os quais 
tenham concorrido.. 

Art. 23. Nos doze meses seguires ao término do exercício do cargo, 
o ex-diretor estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo 
de serviço às empresas do sistema financeiro que impliquem a 
utilização das informações a que teve acesso em decorrência do cargo 
exercido, sob pena de responsabilidade civil e penal. 

§ 1° Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido 
destituído ou que pedir afastamento será assegurada a possibilidade 
de prestar serviço à entidade, mediante remuneração equivalente à do 
cargo de direção que exerceu on em qualquer outro órgão da 
Administração Pública. 

§r Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se 
às penas da lei, o ex-diretor que violar o impedimento previsto neste 
.artigo, exceto se retornar ao exercício de cargo ou emprego que 
ocupava junto ao patrocinador, anteriormente à indicação para a 
respectiva diretoria-executiva, ou se for nomeado para exercício em 
qualquer órgão da Administração Pública. 

CAPITULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 24. A fiscalização e .controle dos planos de benefícios e das 
entidades fechadas de previdência complementar de que trata esta Lei 
Complementar competem ao órgão regulador e fiscalizador das.  
entidades fechadas de previdência complementar. 

Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior 
não eximem os patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e 
fiscalização sistemática das atividades das suas respectivas entidades 
de previdência complementar. 
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Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle 
exercidos pelos patrocinadores serão encaminhados ao órgão 
mencionado no artigo anterior. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. As entidades fechadas, de previdência complementar 
patrocinadas por empresas privadas permisSionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos subordinam-se, no 
que couber, às disposições desta Lei Complementar, na forma 
estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador. 

Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por 
entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de 
economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar de 16 
de dezembro de 1998, seus planos de benefícios e serviços, de modo a 
ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sendo 
seus dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e 
criminalmente pelo descumpriMento do disposto neste artigo. 

Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar 
ou de seu regulamento, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica 
responsável, conforme o caso e a gravidade da infração, às 
penalidades administrativas previstas na Lei Complementar que 
disciplina o caput do art. 202 da Constituição Federal. 

Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por 
empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, que possuam planos de benefícios 
definidos com responsabilidade da patrocinadora, não poderão 
exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por 
objeto formação de grupo de controle de sociedade anônima, sem 
prévia e expressa autorização da patrocinadora e do seu respectivo 
ente controlador. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às 
participações acionárias detidas na data de publicação desta Lei 
Complementar. 
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Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de 
um ano para adaptar sua organização estatutária ao disposto nesta Lei 
Complementar, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32. Revoga-se'  a Lei n° 8.020, de 12 de abril de 1990. 

Brasília, 29 de maio de 200E' 1802  da Independência e .113° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Roberto Brant 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.163-39, DE 28 DE JUNHO 2001. 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

O PRESIDENITE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° A Lei n2  9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os 
órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, responsáveis 
pela execução de programas e projetos e pelo controle e 
fiscalização dos estabelecimentos e das atividades 
suscetíveiS de degradarem a qualidade ambiental, ficam 
autorizados a celebrar, com força de título executivo 
extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis pela construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores. 

§ 12  O termo de compromisso a que se refere este artigo 
destinar-se-á, exclusivamente, a permitir que as pessoas 
físicas e jurídicas mencionadas no caput possam promover 
as necessárias correções de suas atividades, para o 
atendimento das exigências impostas pelas autoridades 
ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo 
instrumento disponha sobre: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes 
compromissadas e dos respectivos representantes legais; 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da 
complexidade 'das obrigações nele fixadas, poderá variar 
entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, 
com possibilidade de prorrogação por igual período; 
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III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do 
investimento previsto e o cronograma fisico de execução e 
de implantação das obras e serviços exigidos, com metas 
trimestrais a serem atingidas; 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa fisica ou 
jurídica Compromissada e os casos de rescisão, em 
decorrência do não-cUmprimento das obrigações nele 
pactuadas; 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser 
superior ao valor do investimento previsto; 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 

§ 2° No tocante 'aos empreendimentos em curso até o dia 30 
de março de 1998, envolvendo construção, instalação, 
ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo 
de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas fisicas e 
jurídicas interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, 
mediante requerimento escrito protocolizado junto aos 
órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado 
pelo dirigente máximo do estabelecimento. 

§ 39  Da data da protocolização do requerimento previsto no, 
§ 22 e enquanto perdurar a vigência do correspondente termo 
de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos fatos 
que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação 
de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica 
que o houver firmado. 

§ 49  A celebração do termo de compromisso de que trata 
este artigo não impede a execução de eventuais multas 
aplicadas antes da protocolização do requerimento. 

§ 5° Considera-se rescindido de pleno direito o termo de 
compromisso, quando descumprida qualquer de suas 
cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

§ 6° O termo de compromisso deverá ser firmado em até 
noventa dias, contados da protocolização do requerimento. 
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§ 72  O requerimento de celebração do termo de compromisso 
deverá conter as informações necessárias à verificação da sua 
viabilidade técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do 
plano. 

§ 8° Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso 
deverão ser publicados no órgão oficial competente, 
mediante extrato." 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n° 2.073-38, de 13 de junho de 2001. 

Ari. 32  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42  Revoga-se a Medida Provisória n° 2.073-38, de 13 de junho de 
2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180° da Independência e 1 132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°2.171-42, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Altera as Leis no 6.368, de 21 de outubro de 
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
8.429; de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 
de dezembro de 1997, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. V O art. 39  da Lei n9  6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32  Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, 
constituído pelo conjunto de órgãos que exercem, nos 
âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, atividades 
relacionadas com: 

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação 
e a reinserção social de dependentes de substâncias 
entorpecentes e drogas que causem dependência fisica ou 
psíquica; e 

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão 
do tráfico ilícito e da produção não autorizada de 
substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência 
física ou psíquica. 

I/ 

Art. 22  Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei n2  8.112, de 11 
dezembro de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25. Reversão é o retomo à atividade de servidor 
aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 

tenha solicitado a reversão; 

a aposentadoria tenha sido voluntária; 
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estável quando na atividade; 

a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; 

haja cargo vago 

§ 12  A reversão far-sei-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação. 

§ r O tempo em que o servidor estiver em exercício será 
considerado para concessão da aposentadoria. 

§ 32  No caso do inciso 1, encontrando-se provido o cargo, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, ate a 
ocorrência de vaga. 

§ 42  O servidor que retornar à atividade por interesse da 
administração perceberá, em substituição aos proventos da 
aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia 
anteriormente à aposentadoria. 

§ 59  O servidor de que trata 'o inciso 11 somente terá os 
proventos calculados com base nas regras atuais se 
permanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 62  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo." 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas 
até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao 
servidor ou ao pensionista e amortizadas em parcelas, 
mensais cujos valores não excederão a dez por cento da 
remuneração ou provento.,  

§ .12  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita 
imediatamente, em uma única parcela. 

§ r Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de 
valores recebidos em cumprimento a decisão liminar, a 
tutela 'antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas 
ou rescindida. 
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§ 32  Nas hipóteses do § 22, aplica-se o disposto no § 12  deste 
artigo sempre que o pagamento houver ocorrido por decisão 
judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de 
pagamento em que ocorrerá a reposição." 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for 
demitido, exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou 
disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para 
quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto 
implicará sua inscrição em divida ativa." 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser 
concedidas ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que 
não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de 
assuntos particulares pelo prazo de até três anos 
consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a 
qualquer tempo., a pedido do servidor ou no interesse do 
serviço." 

"Art. 117. 	  

X - participar de gerência ou administração de empresa 
privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos 
de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 
União detenha, direta ou indiretamente, participação do 
capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

"Art. 119. 	  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à 
remuneração devida pela participação em conselhos de 
administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem 
como quaisquer empresas ou entidades em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha participação no capital 
social, observado o que, a respeito, dispuser legislação 
específica." 
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Art. 3' O art. 17 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 17. 	  

§ 62  A ação será instruída com documentos ou justificação 
que contenham indicio s suficientes da existência do ato de 
improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, 
observada a legislação vigente, inclusive as disposições 
inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 

§ 79  Estando a inicial em devida .  forma, o juiz mandará 
autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer 
manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. 

§ 82  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido 
da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da 
ação ou da inadequação da via eleita. 

§ 92  Recebida a petição inicial, será o réu citado para 
apresentar contestação. 

Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo 
de instrumento. 

Em qualquer fase do processo, reconhecida a 
inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o 
processo sem julgamento do mérito. 

Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas 
nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, 
caput e § 12, do Código de Processo Penal." 

Art. 4° O art. r da Lei n2 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. r Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos 
arts. 77, 78 e 80 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, 
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cabendo àquelas autoridades dar ciência prévia ao 
Presidente da República de cada período a ser utilizado." 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n° 2.088-41, de 21 de junho de 2001. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7° Revogam-se: 

- art. 26 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

- inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei n° 8.112, de 1990, 
respeitadas as situações constituídas até 8 de março de 1999. 

- a Medida Provisória n° 2.088-41, de 21 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180° da Independência e. 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°2.180-33, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Acresce e altera dispositivos das Leis n°s 
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 
de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro 
de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 
8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 
de novembro de 1998, do Decreto-Lei n° 
5.452, de 12  de maio de 1943, das Leis n2s 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 
26 de junho de 1964, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12  A Lei n° 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

§ 49  Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo 
da comunicação 'ao dirigente do órgão ou entidade, o 
respectivo representante judicial dela será imediatamente 
intimado. 

§ 59  Não será cabível medida liminar que defira 
compensação de créditos tributários ou previdenciários." 

"Art. 4° 	  

§ r O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o 
Ministério Público, em setenta e duas horas. 

§ 39  Do despacho que conceder ou negar a suspensão, 
caberá agravo, no prazo de cinco dias, que será levado a 
julgamento na sessão seguinte a sua interposição. 

§ 42  Se do julgamento do agravo de que trata o § 39  resultar 
a manutenção ou o restabelecimento da decisão que se 
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pretende suspender, caberá novo pedido de suspensão ao 
Presidente do Tribunal competente para conhecer de 
eventual recurso especial ou extraordinário. 

§ 59  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere 
o § 42, quando negado provimento a agravo de instrumento 
interposto contra a liminar a que se refere este artigo. 

§ 6° A interposição do agravo de instrumento contra liminar 
concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus 
agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do 
pedido de suspensão a que se refere este artigo. 

§ 79  O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido 
efeito suspensivo liminar, se constatar, em juízo prévio, a 
plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão 
da medida. 

§ 8° As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser 
suspensas em uma única decisão, podendo o Presidente do 
Tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares 
supervenientes, mediante simples aditamento do pedido 
original." 

Art. r o art. 6° da Lei n° 9.028, de 12 de abril den1995, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 12: 

"§ 2° As intimações a serem concretizadas fora da sede do 
juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 
237, inciso II, do Código de Processo Civil." 

Art. 39  A Lei n° 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 32  Os Procuradores Regionais da União exercerão a 
coordenação das atividades das Procuradorias da União 
localizadas em sua área de atuação. 

§ 120 Advogado-Geral da União, com 'o objetivo de 
racionalizar os serviços, poderá desativar Procuradoria da 
União situada em Capital de Unidade da Federação onde 
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• 

esteja instalada Procuradoria Regional, hipótese em que esta 
absorverá as atribuições daquela. 

§ r Ocorrendo a hipótese de que trata o § 19, incumbirá ao 
Advogado-Geral da União dispor sobre a reestruturação da 
Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e 
servidores da Procuradoria desativada. 

§ 39  A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2° 
serão possíveis inclusive na hipótese de coexistência das 
duas Procuradorias, se conveniente a utilização de estrutura 
de apoio única para atender a ambas. 

§ 4° Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, 
'fica o Advogado-Geral da União igualmente autorizado a 
. desativar ou deixar de instalar Procuradoria Seccional da 
União, aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na 
parte final do § 1° e no § r deste artigo." 

"Art. 49 	  

§ 49  Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou 
de dirigente de Procuradoria da Advocacia-Geral da União, 
e para os fins previstos no caput, os órgãos e as entidades 
da Administração Federal designarão servidores para que 
atuem como peritos ou assistentes técnicos em feitos 
específicos, aplicáveis a esta requisição as disposições dos 
§§ P e r do presente artigo." 

"Art. 89-A. É criada, no Gabinete do Advogado-Geral da 
União, a Coordenadoria dos Órgãos Vinculados, para 
auxiliá-lo no exercício de suas atribuições de orientação 
normativa e supervisão técnica dos órgãos jurídicos das 
autarquias e fundações públicas. 

§ 1° O Coordenador dos Órgãos Vinculados será Consultor 
da União, designado pelo Advogado-Geral da União. 

§ r O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do 
art. 45 da Lei Complementar n9  73, de 10 de fevereiro de 
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1993, dispondo sobre a Coordenadoria de que trata este 
artigo." 

"Art. 89-B. São instituídas na Advocacia-Geral da União,. 
com funções de integração e coordenação, a Câmara de 
Atividades de Contencioso e a Câmara de Atividades de 
Consultoria. 

Parágrafo único. As Câmaras objeto do caput, direta e 
imediatamente subordinadas ao Advogado-Geral da União, 
terão disciplinamento em ato deste." (NR) 

"Art. 82-C. Ci Advogado-Geral da União, na defesa dos 
interesses desta e em hipóteses as quais possam trazer 
reflexos de natureza econômica, ainda que indiretos, ao 
erário federal, poderá avocar, ou integrar e coordenar, os 
trabalhos a cargo de órgão jurídico de empresa pública ou 
sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede 
judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo único. Poderão ser cometidas, à Câmara 
competente da Advocacia-Geral da União, as funções de 
executar a integração e a coordenação previstas neste 
.artigo." 

"Art. 89-D. É criado o Departamento de Cálculos e Perícias 
da Advocacia-Geral da União, integrante da estrutura 
organizacional da Procuradoria-Geral da União e ao titular 
desta imediatamente subordinado. 

§ 12  Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, 
especialmente: • 

I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os 
trabalhos técnicos, de cálculo e periciais, referentes aos 
feitos de interesse da União, de suas autarquias e fundações 
públicas, às liquidações de sentença e aos processos de 
execução; e 

II - examinar os cálculos constantes dos precatórios 
judiciários de responsabilidade da União, das autarquias e 
fundações públicas federais, antes do pagamento dos 
respectivos débitos. 
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§ 2° O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos 
aspectos de sua competência, do acompanhamento, controle 
e centralização de precatórios, de interesse da 
Administração Federal direta e indireta, atribuídos à 
Advocacia-Geral da União pela Lei n' 9.995, de 25 de julho 
de 2000. 

§ 39  As unidades, das autarquias e fundações públicas, que 
tenham a seu cargo as matérias de competência do 
Departamento de Cálculos e Perícias, da Advocacia-Geral 
da União, atuarão sob a supervisão técnica deste. 

§ 42  Os órgãos e entidades da Administração Federal 
prestarão, ao Departamento de Cálculos e Perícias, o apoio 
que se faça necessário ao desempenho de suas atividades, 
inclusive colocando à sua disposição pessoal especializado. 

§ 59  O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 
da Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, sobre o 
Departamento de Cálculos e Perícias e editará os demais atos 
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo." 

"Art. 82-E. É criada, na-  Procuradoria-Geral da União, a 
Coordenadoria de Ações de Recomposição do Patrimônio 
da União, com a finalidade de recuperar perdas patrimoniais 
sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de 
títulos judiciais e extra judicias, inclusive os expedidos pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo único. As demais Procuradorias da União poderão 
ter unidades com semelhantes atribuições, conforme 
dispuser ato do Advogado-Geral da União." (NR) 

"Art. 89-F. O Advogado-Geral da União poderá instalar 
Núcleos de Assessoramento Jurídico nas Capitais dos 
Estados e, quando o interesse do serviço recomendar, em 
outras cidades. 

§ 1° Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento 
jurídico aos órgãos e autoridades da Administração Federal 
Direta localizados fora do Distrito Federal, quanto às 
matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e 
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autoridades assessorados, sem prejuízo das competências 
das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios. 

§ r As matérias específicas do Ministério ao qual pertença 
o órgão ou a autoridade assessorados, que requeiram a 
manifestação da Consultoria Jurídica, serão a esta 
encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de 
Assessoramento Jurídico. 

§ 32  O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, 
nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, dos Assistentes 
Jurídicos integrantes da Advocacia-Geral da União, 
inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício 
em cidade sede dos referidos Núcleos, respeitados os casos 
de cessão a outros órgãos ou entidades e os de exercício 
temporário em órgão vinculado à Advocacia-Geral da 
União, bem como os de designação •como representante 
judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei 
Complementar 73, de 1993. 

§ 49  Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá 
designar, para ter exercício nos Núcleos de Assessoramento 
Jurídico, outros membros efetivos da Advocacia-Geral da 
União, bem como Procuradores Federais. 

§ 59  A coordenação geral dos Núcleos de Assessoramento 
Jurídico incumbirá a Consultor da União, designado pelo 
Advogado-Geral da União. 

§ 6° Os recursos eventualmente necessários à instalação e 
manutenção dos Núcleos de Assessoramento Jurídico, 
correrão à conta de dotações orçamentárias da Advocacia-
Geral da União., 

§ 79  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do 
art. 45 da Lei Complemeritar n° 73, de 1993, dispondo sobre 
os Núcleos de Assessoramento Jurídico de que trata este 
artigo." 

"Art. 11-A. Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a 
assumir, por suas Procuradorias, temporária e 
excepcionalmente, a representação judicial de autarquias ou 
fundações públicas nas seguintes hipóteses: 
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I - ausência de procurador ou advogado; 

II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico. 

§ 1° A representação judicial extraordinária prevista neste 
artigo poderá ocorrer por solicitação do dirigente da 
entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral da União. 

§ r A inexistência de órgão jurídico integrante da 
respectiva Procuradoria ou Departamento Jurídico, em 
cidade sede de Órgão judiciário perante o qual corra feito de 
interesse de autarquia ou fundação da União, configura a 
hipótese de ausência prevista no inciso I deste artigo. 

§ 320 Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir 
deficiências ocasionais de Órgãos Vinculados à Advocacia-
Geral da União, poderá designar para prestar-lhes 
colaboração temporária membros efetivos da Advocacia-
Geral da União, Procuradores Autárquicos, Assistentes 
Jurídicos.  e Advogados de outras entidades, seja em 
atividades de representação judicial ou de consultoria e 
asses.soramento jurídicos, estando, enquanto durar a 
colaboração temporária, investidos dos mesmos poderes 
conferidos aos integrantes do respectivo' Órgão Vinculado. 

§ 49  Nos casos de que trata o § 32, e naqueles de cessão de 
Membros efetivos da Advocacia-Geral da União ou de 
Procuradores Federais para desempenhar funções jurídicas 
no Ministério Público Federal não se aplica a restrição 
contida na parte final do art. 20, § 32, da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, alterado pela Lei n° 9.527, de 10 de 
dezembro de 1997." 

"Art. 11-B. A representação judicial da União, quanto aos 
assuntos confiados às autarquias e fundações federais 
relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a ser feita 
diretamente pelos órgãos próprios da Advocacia-Geral da 
União, permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas 
entidades responsáveis pelas respectivas atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos. 

§ 12  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e 
Advogados integrantes dos quadros das entidades de que 
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trata o caput neles permanecerão, até que lei disponha sobre 
a nova forma de representação judicial, direta e indireta, da 
União, consideradas as suas entidades autárquicas e 
fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e 
assessoramento jurídicos a essas entidades. 

§ 2° Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no 
Anexo V desta Lei continuarão, até 7 de julho de 2000, 
como co-responsáveis pela representação judicial quanto 
aos assuntos de competência da respectiva autarquia ou 
fundação. 

§ 39  As citações, intimações e notificações das autarquias e 
fundações relacionadas no Anexo V desta Lei, bem como 
nas hipóteses de que trata o art. 11-A, serão feitas às 
respectivas Procuradorias da Advocacia-Geral da União, 
asseguradas aos seus membros, no exercício da 
representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, 
as prerrogativas processuais previstas em lei. 

§ 49  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, 
juntamente com os respectivos Órgãos da Advocacia-Geral 
da União, no prazo de sessenta dias, farão o levantamento 
dos processos judiciais em andamento, indicando a fase em 
que se encontram. 

§ 59  Até o advento da Lei referida no § 12  deste artigo. o 
Advogado-Geral da União, de oficio ou mediante proposta 
de dirigente de Procuradoria da União, poderá designar 
Procuradores Autárquicos, Advogados e Assistentes 
Jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei 
para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral 
da União." 

"Art. 19. 	  

§ 52  As transposições efetivadas por este artigo alcançaram 
tão-somente servidores estáveis no serviço público, 
mencionados no item 1 do caput." 
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"Art. 19-A. São transpostos, para a Carreira de Assistente 
Jurídico da Advocacia-Geral da União, os atuais cargos 
efetivos da Administração Federal direta, privativos de 
bacharel em Direito, cujas atribuições, fixadas em ato 
normativo hábil, tenham conteúdo eminentemente jurídico e 
correspondam àquelas 'de assistência fixadas aos cargos da 
referida Carreira, ou as abranjam, e os quais: 

I - estejam vagos; ou 	• 

II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço 
público, que: 

anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo 
efetivo, ou emprego permanente, privativo de bacharel em 
Direito, de conteúdo eminentemente jurídico, nos termos do 
caput, na Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, conforme as normas constitucionais e legais 
então aplicáveis; 

investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em 
decorrência de aprovação em concurso público ou da 
aplicação do § 32  do art. 41 da Constituição. 

§ 12  Nas situações previstas no inciso II, a transposição 
objeto deste artigo abrange os cargos e seus titulares. 

§ 22  A transposição de servidor egresso de autarquia ou 
fundação pública federal, prevista no inciso 11, alíneas "a" e 
"b". alcança tão-somente aquele que passou a integrar a 
Administração direta em decorrência da extinção ou da 
alteração da natureza jurídica da entidade à qual pertencia, e 
desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu 
quadro de pessoal tenham sido, por lei, absorvidos por 
órgãos da Administração direta. 

§ 32  Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, 
também, a correlação e os procedimentos constantes do art. 
19 desta Lei (§§ r, 32  e 42). 

§ 42  As transposições de que trata este artigo serão 
formalizadas em ato declaratório do Advogado-Geral da 
União. 
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§ 59  Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em 
referência, somente serão devidos, aos seus beneficiários, a 
partir da data em que publicado o ato declaratório, objeto do 
§49.  

§ 6° Os titulares máximos dos órgãos da Administração 
Federal direta, nos quais existam cargos na situação descrita 
no caput e inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-Geral 
da União, por intermédio do Ministério do Planejamento. 
Orçamento e Gestão, explicitando, relativamente a cada 
cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e regência 
normativa. 

§ 7° Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos 
humanos do respectivo Ministério ou Secretaria de Estado, 
com a documentação necessária a comprovar que o servidor 
atende ao disposto neste artigo, após o quê deverá ser 
encaminhado ao Advogado-Geral da União, na forma por 
ele regulamentada, acompanhado de manifestação 
conclusiva do respectivo órgão de assessoramento jurídico." 

"Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado. da União, de 
Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico 
das respectivas carreiras da Advocacia-Geral da União 
incumbe representá-la judicial e extrajudicialmente, bem 
como executar as atividades de assessoramento jurídico do 
Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do 
Advogado-Geral da União." 

"Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são 
isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, 
bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, 
em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os 
processos administrativos e judiciais em que for parte o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no 
pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à Pessoa jurídica 
que o representar em Juízo ou fora dele." 

Art. 49  A Lei n° 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 
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"Art. 12-A. Estão dispensadas de depósito prévio, para 
interposição de recurso, as pessoas jurídicas de direito 
público federais, estaduais, distritais e municipais." 

"Art. 12-B. O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do 
Código de Processo Civil, e 884 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de 
maio de 1943, passa a ser de trinta dias." 

"Art. 12-C. Prescreverá em cinco anos o direito de obter 
indenização dos danos causados por agentes de pessoas 
jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito 
privado prestadoras de serviços públicos." 

"Art. 22-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter 
coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 
interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas 
os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, 
domicílio no âmbito da competência territorial do órgão 
prolator. 

Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a 
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 
autarquias e fundações, a petição inicial deverá 
obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da 
entidade associativa que a autorizou, acompanhada da 
relação nominal dos seus associados e indicação dos 
respectivos endereços." 

"Art. 22-B. A sentença que tenha por objeto a liberação de 
recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, 
equiparação, concessão de aumento ou extensão de 
vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e 
fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito 
em julgado." 

Art. 52  Os prazos referidos no art. 26 da Lei n2  9.651, de 27 de maio 
de 1998, ficam prorrogados por mais trinta e seis meses a partir do 
seu término. 
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Art. 6° Os arts. 12  e r da Lei n2  7.347, de 24 de julho de 1985, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12 	  

V - por infração da ordem econômica e da economia 
popular. 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para 
veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições 
previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos 
beneficiários podem ser individualmente determinados." 

"Art. 2° 	  

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a 
jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 
intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 
mesmo objeto." 

Art. 79  O art. 17 da Lei n2  8.429, de 2 de junho de 1992, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 52: 

"§ 5° A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que possuam 
a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." 

Art. 8° O art. 12  da Lei n2  9.704, de 17 de novembro de 1998, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ r e 32, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 12: 

"§ r Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de 
fundação federal será preferencialmente indicado 
Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade, capacidade 
e experiência para o cargo e que tenha exercido a Advocacia 
por pelo menos cinco anos. 

§ 39 Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em 
Direito que não seja Procurador Federal, deverá ser 
suficientemente justificada assim como atendidos todos os 
demais requisitos do § r." 
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Art. 92  O art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e as 
suas autarquias e fundações públicas." 

Art. 10. O art. 741 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a 
redação dada pela Lei n2  8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste 
artigo, considera-se também inexigivel o título judicial 
fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 
interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição 
Federal." 

Art. 11. Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades 
da Administração Federal indireta, ou entre tais entes e a União, os 
Ministros de Estado competentes solicitarão, de imediato, ao Presidente 
da República, a audiência da Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. Incumbirá ao Advogado-Geral da União 
adotar todas as providências necessárias a que se deslinde a 
controvérsia em sede administrativa. 

Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição abrigatório as 
sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e fundações 
públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da 
União ou outro órgão administrativo competente houver editado 
súmula ou instrução normativa determinando a não-interposição de 
recurso voluntário. 

Art. 13. Fica reduzido para três o número de cargos de Procurador 
Seccional da União, DAS 101.4, criados pelo art. 89, parágrafo único, 
da Lei n2  9.366, de 16 de dezembro de 1996, e acrescentado, ao 
Anexo 1 da referida Lei, um cargo em comissão de Adjunto do 
Advogado-Geral da União e treze cargos em comissão de 
Coordenador-Geral, DAS 101.4. 
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§ 12  Os cargos em comissão de Coordenador-Geral, referidos no 
caput, e os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1, de que tratam os Anexos III, IV e V 
da Lei n° 9.366, de 1996, ficam localizados no Gabinete do 
Advogado-Geral da União. 

§ r O Advogado-Geral da União poderá distribuir os cargos de 
trata o § 12  às unidades da Advocacia-Geral da União, à medida de 
suas necessidades, sendo facultado ao Poder Executivo alterar-lhes a 
denominação. 

Art. 14. O art. 49  da Lei n2  4.348, de 26 de junho de 1964, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° 	  

§ 12  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a 
que se refere o capta, caberá novo pedido de suspensão ao 
Presidente do Tribunal competente para conhecer de 
eventual recurso especial ou extraordinário. 

§ 2° Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta 
Lei, as disposições dos §§ 5° a 82  do art. 49  da Lei n2  8.437, 
de 30 de junho de 1992." (NR) 

Art. 15. Aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que 
trata o art. 798 do Código de Processo Civil. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n2  2.102-32, de 21 de junho de 2001. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 18. Fica revogada a Medida Provisória n° 2.102-32, de 21 de 
junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 

4 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.186-14, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Regulamenta o inciso II do § 1° e o § 42  do 
art. 225 da Constituição, os arts. 1°, 8°, 
alínea "r, 10, alínea "c", 15 e 16, alíneas Se 
4 da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, dispõe sobre o acesso ao 
patrimônio genético, a proteção e o acesso 
ao conhecimento tradicional associado, a 
repartição de benefícios e o acesso à 
tecnologia e transferência de tecnologia 
para sua conservação e utilização, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre os bens, os direitos e as 
obrigações relativos: 

- ao acesso a componente do patrimônio genético existente no 
território nacional, na plataforma continental e na zona econômica 
exclusiva . para fins de pesquisa cientifica, desenvolvimento 
tecnológico ou bioprospecção; 

- ao acesso ao conhecimento tradicional associado ao 
patrimônio genético, relevante à conservação da diversidade 
biológica; à integridade do patrimônio genético do País e à utilização 
de seus componentes; 

- à repartição justa e eqüitativa dos beneficios derivados da 
exploração de componente do patrimônio genético e do conhecimento 
tradicional associado; e 

- ao acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a 
conservação e a utilização da diversidade biológica. 

§ 12  O acesso a componente do patrimônio genético para fins de 
pesquisa cientifica, desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção 
far-se-á na forma desta Medida Provisória, sem prejuízo dos direitos 



LEGISLAÇÃO 	 177 

de propriedade material ou imaterial que incidam sobre o componente 
do patrimônio genético acessado ou sobre o local de sua ocorrência. 

§ 2° O acesso a componente do patrimônio genético existente na 
plataforma continental observará o disposto na Lei n2  8.617, de 4 de 
janeiro de 1993. 

Art. r O acesso ao patrimônio genético existente no País somente 
será feito mediante autorização da União e terá o seu uso, 
comercialização e aproveitamento para quaisquer fins submetidos à 
fiscalização, restrições e repartição de benefícios nos termos e nas 
condições estabelecidos nesta Medida Provisória e no seu 
regulamento. 

Art. 39  Esta Medida Provisória não se aplica ao patrimônio genético 

1 

	
humano. 

Art. 4' É preservado o intercâmbio e a difusão de componente do 
patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado 
praticado entre si por comunidades indígenas e comunidades locais 
para seu próprio beneficio e baseados em prática costumeira. 

Art. 52  É vedado o acesso ao patrimônio genético para práticas 
nocivas ao meio ambiente e à saúde humana e para o 
desenvolvimento de armas biológicas e químicas. 

Art. 69  A qualquer tempo, existindo evidência cientifica consistente 
de perigo de dano grave e irreversível à diversidade biológica, 
decorrente de atividades praticadas na forma desta Medida Provisória, 
o Poder Público_ por intermédio do Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético, previsto no art. 10, com base em critérios e 
parecer técnico, determinará medidas destinadas a impedir o dano, 
podendo, inclusive, sustar a atividade, respeitada a competência do 
órgão responsável pela biossegurança de organismos geneticamente 
modificados. 

CAPITULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 79  Além dos conceitos e das definições constantes da Convenção 
sobre Diversidade Biológica, considera-se para os fins desta Medida 
Provisória: 
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- patrimônio genético: informação de origem genética, 
contida em amostras do todo ou de parte de espécime vegetal, 
fúngico, microbiano ou animal, na forma de moléculas e substâncias 
provenientes do metabolismo destes seres vivos e de extratos obtidos 
destes organismos vivos ou mortos, encontrados em condições in 
situ, inclusive domesticados, ou mantidos em coleções ex situ, desde 
que coletados em condições in situ no território nacional, na 
plataforma continental ou na zona econômica exclusiva; 

- conhecimento tradicional associado: informação ou prática 
individual ou coletiva de comunidade indígena ou de comunidade 
local, com valor real ou potencial, associada ao patrimônio genético; 

- comunidade local: grupo humano, incluindo remanescentes 
de comunidades de quilombos, distinto .por suas condições culturais, 
que se organiza, tradicionalmente, por gerações sucessivas e costumes 
próprios, e que conserva suas instituições sociais e econômicas; 

- acesso ao patrimônio genético: obtenção de amostra de 
componente do patrimônio genético para fins de pesquisa cientifica, 
desenvolvimento tecnológico ou bioprospecção, visando a sua 
aplicação industrial ou de outra natureza; 

- acesso ao conhecimento tradicional associado: obtenção de 
informação sobre conhecimento ou prática individual ou coletiva, 
associada ao patrimônio genético, de comunidade indígena ou de 
comunidade local, para fins de pesquisa científica, desenvolvimento 
tecnológico ou bioprospecção, visando sua aplicação industrial ou de 
outra natureza; 

- acesso à tecnologia e transferência de tecnologia: ação que 
tenha por objetivo o acesso, o desenvolvimento e a transferência de 
tecnologia para a conservação e a utilização da diversidade biológica 
ou tecnologia desenvolvida a partir de amostra de componente do 
patrimônio genético ou do conhecimento tradicional associado; 

- bioprospecção: atividade exploratória que visa identificar 
componente do patrimônio genético e informação sobre 
conhecimento tradicional associado, com potencial de uso comercial; 

- espécie ameaçada de extinção: espécie com alto risco de 
desaparecimento na natureza em futuro próximo, assim reconhecida 
pela autoridade competente; 
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- espécie domesticada: aquela em cujo processo de evolução 
influiu o ser humano para atender às suas necessidades; 

Autorização de Acesso e de Remessa: documento que 
permite, sob condições específicas, o acessaa amostra de componente 
do patrimônio genético e sua remessa à instituição destinatária e o 
acesso a conhecimento tradicional associado; 

- Autorização Especial de Acesso e de Remessa: documento 
que permite, sob condições específicas, o acesso a amostra de 
componente do patrimônio genético e sua remessa à instituição 
destinatária e o acesso a conhecimento tradicional associado, com 
prazo de duração de até dois anos, renovável por iguais períodos; 

- Termo de Transferência de Material: instrumento de adesão 
a ser firmado pela instituição destinatária antes da remessa de 
qualquer amostra de componente do patrimônio genético, indicando, 
quando for o caso, se houve acesso a conhecimento tradicional 
associado; 

- Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Beneficios: instrumento jurídico multilateral, que 
qualifica as partes, o objeto e as condições de acesso e de remessa de 
componente do patrimônio genético e de conhecimento tradicional 
associado, bem como as condições para repartição de beneficios; 

- condição ex situ: manutenção de amostra de componente do 
patrimônio genético fora de seu habitat natural, em coleções vivas ou 
mortas. 

CAPITULO IH 

DA PROTEÇÃO AO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO 

Art. 8° Fica protegido por esta Medida Provisória o conhecimento 
tradicional das comunidades indígenas e das comunidades locais, 
associado ao patrimônio genético, contra a utilização e exploração 
ilícita e outras ações lesivas ou não autorizadas pelo Conselho de 
Gestão de que trata o art. 10, ou por instituição credenciada. 

§ P O Estado reconhece o direito das comunidades indígenas e 
das comunidades locais para decidir sobre o uto de seus 
conhecimentos tradicionais associados ao patrimônio genético do 
País, nos termos desta Medida Provisória e do seu regulamento. 
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§ 2° O conhecimento tradicional associado ao patrimônio 
genético de que trata esta Medida Provisória integra o patrimônio 
cultural brasileiro e poderá ser objeto de cadastro, conforme dispuser 

Conselho de Gestão ou legislação especifica. 

§ 3° A proteção outorgada por esta Medida Provisória não 
poderá ser interpretada de modo a obstar a preservação, a utilização e 

desenvolvimento de conhecimento tradicional de comunidade 
indígena ou comunidade local. 

§ 4° A proteção ora instituída não afetará, prejudicará ou limitará 
direitos relativos à propriedade intelectual. 

Art. 92  À comunidade indígena e à comunidade local que criam, 
desenvolvem, detêm ou conservam conhecimento tradicional 
associado ao patrimônio genético, é garantido o direito de: 

- ter indicada a origem do acesso ao conhecimento tradicional 
em todas as publicações, utilizações, explorações e divulgações; 

- impedir terceiros não autorizados de: 

utilizar, realizar testes, pesquisas ou exploração, 
relacionados ao conhecimento tradicional associado; 

divulgar, transmitir ou retransmitir dados ou informações 
que integram ou constituem conhecimento tradicional 
associado; 

- perceber beneficias pela exploração econômica por 
terceiros, direta ou indiretamente, de conhecimento tradicional 
associado,. cujos direitos são de sua titularidade, nos termos desta 
Medida Provisória. 

Parágrafo único. Para efeito desta Medida Provisória, qualquer 
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético poderá ser 
de titularidade da comunidade, ainda que apenas um indivíduo, 
membro dessa comunidade, detenha esse conhecimento. 

CAPITULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS 

Art. 10. Fica criado, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o 
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, de caráter deliberativo e 
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normativo, composto de representantes de órgãos e de entidades da 
Administração Pública Federal que detêm competência sobre as 
diversas ações de que trata esta Medida Provisória. 

. § P O Conselho de Gestão será presidido pelo representante do 
Ministério do Meio Ambiente. 

§ro Conselho de Gestão terá sua composição e seu 
funcionamento dispostos no regulamento.. 

Art. 11. Compete ao Conselho de Gestão: 

I. - coordenar a implementação de políticas para a gestão do 
patrimônio genético; 

II. - estabelecer: 

normas técnicas; 

critérios para as autorizações de acesso e de remessa; 

diretrizes para elaboração do Contrato de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios; 

critérios para a criação de base de dados para o registro 
de informação sobre conhecimento tradicional associado; 

III. - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou 
mediante convênio com outras instituições, as atividades de acesso e 
de remessa de amostra de componente do patrimônio genético e de 
acesso a conhecimento tradicional associado; 

IV. - deliberar sobre: 

autorização de acesso e de remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético, mediante anuência 
prévia deyeu titular; 

autorização de acesso a conhecimento tradicional 
associado, mediante anuência prévia de seu titular; 

autorização especial de acesso e de remessa de amostra 
de componente do patrimônio genético à instituição 
nacional, pública ou privada, que exerça atividade de 
pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, e à 
universidade nacional, pública ou privada, com prazo de 
duração de até dois anos, renovável por iguais períodos, nos 
termos do regulamento; 
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autorização especial de acesso a conhecimento 
tradicional associado à instituição nacional, pública ou 
privada, que exerça atividade de pesquisa e 
desenvolvimento fias áreas biológicas e afins, e à 
universidade nacional, pública ou privada, com prazo de 
duração de até dois anos, renovável por iguais períodos, nos 
termos do regulamento; 

credenciamento de instituição públiea nacional de 
pesquisa e desenvolvimento ou de instituição pública 
federal de gestão para autorizar outra instituição nacional, 
pública ou privada, que exerça atividade de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins: 

I. a acessar amostra de componente do patrimônio 
genético e de conhecimento tradicional associado; 

2. a remeter amostra de componente do patrimônio 
genético para instituição nacional, pública ou privada, ou 
para instituição sediada no exterior; 

O credenciamento de instituição pública nacional para ser 
fiel depositária •de amostra de componente do patrimônio 
genético; 

- dar anuência aos Contratos de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Beneficios quanto ao atendimento dos 
requisitos previstos nesta Medida Provisória e no seu regulamento; 

- promover debates e consultas públicas sobre os temas de 
que trata esta Medida Provisória; 

- funcionar como instância superior de recurso em relação a 
decisão de instituição credenciada e dos atos decorrentes da aplicação 
desta Medida Provisória; 

- aprovar seu regimento interno. 

§ P Das decisões do Conselho de Gestão caberá recurso ao 
plenário, na forma do regulamento. 

§ 22  O Conselho de Gestão poderá organizar-se em câmaras 
temáticas, para subsidiar decisões do plenário. 

Art. 12. A atividade de coleta de componente do patrimônio genético 
e de acesso a conhecimento tradicional associado, que contribua para 
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o avanço do conhecimento e que não esteja associada à 
bioprospecção, quando envolver a participação de pessoa jurídica 
estrangeira, será autorizada pelo órgão responsável pela política 
nacional de pesquisa científica e tecnológica, observadas as 
determinações desta Medida Provisória e a legislação vigente. 

Parágrafo único. A autorização prevista no caput deste artigo 
observará as normas técnicas definidas pelo Conselho de Gestão, o 
qual exercerá supervisão dessas atividades. 

Art. 13. Compete ao Presidente do Conselho de Gestão firmar, em 
nome da União, Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios. 

§ 1° Mantida a competência de que trata o caput deste artigo, o 
Presidente do Conselho de Gestão subdelegará ao titular de instituição 
pública federal de pesquisa e desenvolvimento ou instituição pública 
federal de gestão a competência prevista no caput deste artigo, 
conforme sua respectiva área de atuação. 

§ r Quando a instituição prevista no parágrafo anterior for parte 
interessada no contrato, este será firmado pelo Presidente do 
Conselho de Gestão. 

Art. 14. Caberá à instituição credenciada de que tratam os números 1 
e 2 da alínea "e" do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória uma 
ou mais das seguintes atribuições, observadas as diretrizes do 
Conselho de Gestão: 

1. - analisar requerimento e emitir, a terceiros, autorização: 

de acesso a amostra de componente do patrimônio 
genético existente em condições in situ no território 
nacional, na plataforma continental e na zona econômica 
exclusiva, mediante anuência prévia de seus titulares; 

de acesso a conhecimento tradicional associado, 
mediante anuência prévia dos titulares da área; 

de remessa de amostra de componente do patrimônio 
genético para instituição nacional, pública ou privada, ou 
para instituição sediada no exterior; 
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II. - acompanhar, em articulação com órgãos federais, ou 
mediante convênio com outras instituições, as atividades de acesso e 
de remessa de amostra de componente do patrimônio genético e de 
acesso a conhecimento tradicional associado; 

III. - criar e manter: 

cadastro de coleções ex situ, conforme previsto no art. 
18 desta Medida Provisória; 

base de'  dados para registro de informações obtidas 
durante a coleta de amostra de componente do patrimônio 
genético; • 

base de dados relativos às Autorizações de Acesso e de 
Remessa, aos Termos de Transferência de Material e aos 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios, na forma do regulamento; 

IV. - divulgar, periodicamente, lista das Autorizações de Acesso e 
de Remessa, dos Termos de Transferência de Material e dos 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Beneficios; 

V. - acompanhar a implementação dos Termos de Transferência 
de Material e dos Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e 
de Repartição de Benefícios referente aos processos por ela 
autorizados. 

§ 111  A instituição credenciada deverá, anualmente, mediante 
relatório, dar conhecimento pleno ao Conselho de Gestão sobre a 
atividade realizada e repassar cópia das bases de dados à unidade 
executora prevista no art. 15. 

§ 22 A instituição credenciada, na forma do art. 11, deverá 
observar o cumprimento das disposições desta Medida Provisória, do 
seu regulamento e das decisões do Conselho de Gestão, sob pena de 
seu descredenciamento, ficando, ainda, sujeita à aplicação, no que 
couber, das penalidades previstas no art. 30 e na legislação vigente. 

Art. 15. Fica autorizada a criação, no âmbito do Ministério do Meio 
Ambiente, de unidade executora que exercerá a função de secretaria 
executiva do Conselho de Gestão, de que trata o art. 10 desta Medida 
Provisória, com as seguintes atribuições, dentre outras: 
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I. - implementar as deliberações do Conselho de Gestão; 

II. - dar suporte às instituições credenciadas; 

III. - emitir, de acordo com deliberação do Conselho de Gestão e 
em seu nome: 

Autorização de Acesso e de Remessa; 

Autorização Especial de Acesso e de Remessa; 

IV. - acompanhar, em articulação com os demais órgãos federais, 
as atividades de acesso e de remessa de amostra de componente do 
patrimônio genético e de acesso a conhecimento tradicional 
associado; 

V. - credenciar, de acordo com deliberação do Conselho de 
Gestão e em seu nome, instituição pública nacional de pesquisa e 
desenvolvimento ou instituição pública federal de gestão para 
autorizar instituição nacional, pública ou privada: 

a acessar amostra de componente do patrimônio genético 
e de conhecimento tradicional associado; 

a enviar amostra de componente do patrimônio genético 
para instituição nacional, pública ou privada, ou para 
instituição sediada no exterior, respeitadas as exigências do 
art. 19 desta Medida Provisória; 

VI. - credenciar, de acordo com deliberação do Conselho de 
Gestão e em seu nome, instituição pública nacional para ser fiel 
depositária de amostra de componente do patrimônio genético; 

VII. - registrar os Contratos de Utilização do'Patrimônio Genético 
e de Repartição de Benefícios, após anuência do Conselho de Gestão; 

VIII. - divulgar lista de espécies de intercâmbio facilitado 
constantes de acordos internacionais, inclusive sobre segurança 
alimentar, dos quais o País seja signatário, de acordo com o § 2° do 
art. 19 desta Medida Provisória; 

IX. - criar e manter: 

cadastro de coleções ex situ, conforme previsto no art. 
18; 

base de dados para registro de informações obtidas 
durante a coleta de amostra de componente do patrimônio 
genético; 
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c) base de dados relativos às Autorizações de Acesso e de 
Remessa, aos Termos de Transferência de Material e aos 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios; 

X. - divulgar, periodicamente, lista das Autorizações de Acesso e 
de Remessa, dos Termos de Transferência de Material e dos 
Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de 
Beneficios. 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO E DA REMESSA 

Art. 16. O acesso a componente do patrimônio genético existente em 
condições in situ no território nacional, na plataforma continental e 
na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional 
associado far-se-á mediante a coleta de amostra e de informação, 
respectivamente, e somente será autorizado a instituição nacional, 
pública ou privada, que exerça atividades de pesquisa e 
desenvolvimento nas áreas biológicas e afins, mediante prévia • 
autorização, na forma desta Medida Provisória. 

§ 19  O responsável pela expedição de coleta deverá, ao término 
de suas atividades em cada área acessada, assinar com o seu titular ou 
representante declaração contendo listagem do material acessado, na 
forma do regulamento. 

§22  Excepcionalmente, nos casos em que o titular da área ou seu 
representante não for identificado ou localizado por ocasião da 
expedição de coleta, a declaração contendo listagem do material 
acessado deverá ser assinada pelo responsável pela expedição e 
encaminhada ao Conselho de Gestão. 

§ 39- Sub-amostra representativa de cada população componente 
do patrimônio genético acessada deve ser depositada em condição ex 
situ em instituição credenciada como fiel depositária, de que trata a 
alínea "fli do inciso IV do art. 11 desta Medida Provisória, na forma 
do regulamento. 

§ 49  Quando houver perspectiva de uso comercial, o acesso a 
amostra de componente do patrimônio genético, em condições in situ, 
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e ao conhecimento tradicional associado só poderá ocorrer após 
assinatura de Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Beneficios. 

§ 52  Caso seja identificado potencial de uso econômico, de 
produto ou processo, passível ou não de proteção intelectual, 
originado de amostra de componente do patrimônio genético e de 
informação oriunda de conhecimento tradicional associado, acessado 
com base em autorização que não estabeleceu esta hipótese, a 
instituição beneficiária obriga-se a comunicar ao Conselho de Gestão 
ou a instituição onde se originou o processo de acesso e de remessa, 
para a formalização de Contrato de Utilização do Patrimônio 
Genético e de Repartição de Beneficios. 

§ 62  A participação de pessoa jurídica estrangeira em expedição 
para coleta de amostra de componente do patrimônio genético in situ 
e para acesso de conhecimento tradicional associado somente será 
autorizada quando em conjunto com instituição pública nacional, 
ficando a coordenação das atividades obrigatoriamente a cargo desta 
última e desde que todas as instituições envolvidas exerçam 
atividades de pesquisa e desenvolvimento nas áreas biológicas e afins. 

§ 72  A pesquisa sobre componentes do patrimônio genético deve 
ser realizada preferencialmente no território nacional. 

§ 82  A Autorização de Acesso e de Remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético de espécie de endemismo estrito 
ou ameaçada de extinção dependerá da anuência prévia do órgão 
competente. 

§ 92  A Autorização de Acesso e de Remessa dar-se-á após a 
anuência prévia: 

- da comunidade indígena envolvida, ouvido o órgão 
indigenistá oficial, quando o acesso ocorrer em terra indígena; 

- do órgão competente;  quando o acesso ocorrer em área 
protegida; 

- do titular de área privada, quando o acesso nela ocorrer; 

- do Conselho de Defesa Nacional, quando o acesso se der em 
área indispensável à segurança nacional; 
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V. - da autoridade marítima, quando o acesso se der em águas 
jurisdicionais brasileiras, na plataforma continental e na zona 
econômica exclusiva. 

O detentor de Autorização de Acesso e de Remessa de que 
tratam os incisos 1 a V do § 99  deste artigo fica responsável a ressarcir 
o titular da área por eventuais danos ou prejuízos, desde que 
devidamente comprovados. 

A instituição detentora de Autorização Especial de Acesso 
e de Remessa encaminhará ao Conselho de Gestão as anuências de 
que tratam os §§ 8° 'e 9° deste artigo antes ou por ocasião das 
expedições de coleta a serem efetuadas durante o período de vigência 
da Autorização, cujo descumprimento acarretará o seu cancelamento. 

Art. 17. Em caso de relevante interesse público, assim caracterizado 
pelo Conselho de Gestão, o ingresso em área pública ou privada para 
acesso a amostra de componente do patrimônio genético dispensará 
anuência prévia dos seus titulares, garantido a estes o disposto nos 
arts. 24 e 25 desta Medida Provisória. 

§ 1° No caso previsto no caput deste artigo, a comunidade 
indígena, a comunidade local ou o proprietário deverá ser 
previamente informado. 

§ r Em se tratando de terra indígena, observar-se-á o disposto 
no § 62  do art. 231 da Constituição Federal. 

Art. 18. A conservação ex situ de amostra de componente do 
patrimônio genético deve ser realizada no território nacional, 
podendo, suplementarmente, a critério do Conselho de Gestão, ser 
realizada no exterior. 

§ 12  As coleções ex situ de amostra de componente do 
patrimônio genético deverão ser cadastradas junto à unidade 
executora do Conselho de Gestão, conforme dispuser o regulamento. 

§ r o Conselho de Gestão poderá delegar o cadastramento de 
que trata o § 12  deste artigo a uma ou mais instituições credenciadas 
na forma das alíneas "d" e "e" do inciso IV do art. 11 desta Medida 
Provisória. 
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Art. 19. A remessa de amostra de componente do patrimônio 
genético de instituição nacional, pública ou privada, para outra 
instituição nacional, pública ou privada, será efetuada a partir de 
material em condições ex situ, mediante a informação do uso 
pretendido, observado o cumprimento cumulativo das seguintes 
condições, além de outras que o Conselho de Gestão venha a 
estabelecer: 

- depósito de sub-amostra representativa de componente da 
patrimônio genético em coleção mantida por instituição credenciada, 
caso ainda não tenha sido cumprido o disposto no § 32  do art. 16 desta 
Medida Provisória; 

- nos casos de amostra deóomponente do patrimônio genético 
acessado em condições in situ, antes da edição desta Medida 
Provisória, o depósito de que trata o inciso anterior será feito na 
forma acessada, se ainda disponível, nos termos do regulamento; 

- fornecimento de informação obtida durante a coleta de 
amostra de componente do patrimônio genético para registro em base 
de dados mencionada na alínea "b" do inciso III do art. 14 e alínea "b" 
do inciso IX do art. 15 desta Medida Provisória; 

- prévia assinatura de Termo de Transferência de Material. 

§ 12  Sempre que houver perspectiva de uso comercial de produto 
ou processo resultante da utilização de componente do patrimônio 
genético será necessária a prévia assinatura de Contrato de Utilização 
do Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficias. 

§r A remessa de amostra de componente do patrimônio 
genético de espécies consideradas de intercâmbio facilitado em 
acordos internacionais, inclusive sobre segurança alimentar, dos quais 
o País seja signatário, deverá ser efetuada em conformidade com as 
condições neles definidas, mentidas as exigências deles constantes. 

§ 32  A remessa de qualquer amostra de componente do 
patrimônio genético de instituição nacional, pública ou privada, para 
instituição sediada no exterior, será efetuada a partir de material em 
condições ex situ, mediante a informação do uso pretendido e a 
prévia autorização do Conselho de Gestão ou de instituição 
credenciada, observado o cumprimento cumulativo das condições 
estabelecidas nos incisos 1 a IV e §§ 12  e 22 deste artigo. 
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Art. 20. O Termo de Transferência de Material terá seu modelo 
aprovado pelo Conselho de Gestão. 

CAPITULO VI 

DO ACESSO À TECNOLOGIA E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 

Art. 21. A instituição que receber amostra de componente do 
patrimônio genético ou conhecimento tradicional associado facilitará 
o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia para a conservação 

utilização desse patrimônio ou desse conhecimento à instituição 
nacional responsável pelo acesso e remessa da amostra e da 
informação sobre o conhecimento, ou instituição por ela indicada. 

Art. 22. O acesso à tecnologia c transferência de tecnologia entre 
instituição nacional de pesquisa e desenvolvimento, pública ou 
privada, e instituição sediada no exterior, poderá realizar-se, dentre 
outras atividades, mediante: 

- pesquisa cientifica e desenvolvimento tecnológico; 

- formação e capacitação de recursos humanos; 

- intercâmbio de informações; 

- intercâmbio entre instituição nacional de pesquisa e 
instituição de pesquisa sediada no exterior; 

- consolidação de infra-estrutura de pesquisa científica e de 
desenvolvimento tecnológico; 

- exploração econômica, em parceria, de processo e produto 
derivado do uso de componente do patrimônio genético; e 	. 

- estabelecimento de empreendimento conjunto de base 
tecnológica. 

Art. 23. A empresa que, no processo de garantir o acesso à tecnologia 
transferência de tecnologia à instituição nacional, pública ou 

privada, responsável pelo acesso e remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético e pelo acesso à informação sobre 
conhecimento tradicional associado, investir em atividade de pesquisa 

desenvolvimento no Pais, fará jus a incentivo fiscal para a 
capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária, e a outros 
instrumentos de estimulo, na forma da legislação perfil:lente. 
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CAPÍTULO VII 

DA REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS 

Art. 24. Os beneficios resultantes da exploração econômica de 
produto ou processo desenvolvido a partir de amostra de componente 
do patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado, 
obtidos por instituição nacional ou instituição sediada no exterior, 
serão repartidos, de forma justa e eqüitativa, entre as partes 
contratantes, conforme dispuser o regulamento e a legislação 
pertinente. 

Parágrafo único. À União, quando não for parte no Contrato de 
Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios, 
será assegurada, no que couber, a participação nos benefícios a que se 
refere o caput deste artigo, na forma do regulamento. 

Art. 25. Os beneficios decorrentes da exploração econômica de 
produto ou processo, desenvolvido a partir de amostra do patrimônio 
genético ou de conhecimento tradicional associado, poderão 
constituir-se, dentre outros, de: 

- divisão de lucros; 

- pagamento de royalties; 

- acesso e transferência de tecnologias; 

- licenciamento, livre de ônus, de produtos e processos; e 

- capacitação de recursos humanos. 

Art. 26. A exploração econômica de produto ou processo 
desenvolvido a partir de amostra de componente do patrimônio 
genético ou de conhecimento tradicional associado, acessada em 
desacordo com as disposições desta Medida Provisória, sujeitará o 
infrator ao pagamento de indenização correspondente a, nó mínimo, 
vinte por cento do faturamento bruto obtido na comercialização de 
produto ou de royalties obtidos de terceiros pelo infrator, em 
decorrência de licenciamento de produto ou processo ou do uso da 
tecnologia, protegidos ou não por propriedade intelectual, sem 
prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis. 

Art. 27. O Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Beneficios deverá indicar e qualificar com clareza as partes 
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contratantes, sendo, de um lado, o proprietário da área pública ou privada, 
ou o representante da comunidade indígena e do órgão indigenista oficial, 
ou o representante da comunidade local e, de outro, a instituição nacional 
autorizada a efetuar o acesso e a instituição destinatária. 

Art. 28. São cláusulas essenciais do Contrato de Utilização do 
Patrimônio Genético e de Repartição de Beneficios, na forma do 
regulamento, sem prejuízo de outras, as que disponham sobre: 

- objeto, seus elementos, quantificação da amostra e uso 
pretendido; 

- prazo de duração; 

- forma de repartição justa e eqüitativa de beneficias e, 
quando for o caso, acesso à tecnologia e transferência de tecnologia; 

- direitos e responsabilidades das partes; 

- direito de propriedade intelectual; 

- rescisão; 

- penalidades; 

- foro no Brasil. 

Parágrafo único. Quando a União for parte, o contrato referido no 
caput deste artigo reger-se-á pelo regime jurídico de direito público. 

Art. 29. Os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios serão submetidos para registro no Conselho 
de Gestão e só terão eficácia após Sua anuência. 

Parágrafo único. Serão nulos, não gerando qualquer efeito 
jurídico, • os Contratos de Utilização do Patrimônio Genético e de 
Repartição de Benefícios firmados em desacordo com os dispositivos 
desta Medida Provisória e de seu regulamento. 

CAPÍTULO VIII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 30. Considera-se infração administrativa contra o patrimônio 
genético ou ao conhecimento tradicional associado toda ação ou 
omissão que viole as normas desta Medida Provisória e demais 
disposições legais pertinentes. 
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§ 1° As infrações administrativas serão punidas na forma 
estabelecida no regulamento desta: Medida • Provisória, com as 
seguintes sanções: 

- advertência; 

- multa; 

- apreensão das amostras de componentes do patrimônio 
genético e dos instrumentos utilizados na coleta ou no processamento 
ou dos produtos obtidos a partir de informação sobre conhecimento 
tradicional associado; 

- apreensão dos produtos derivados de amostra de 
componente do património genético ou do conhecimento tradicional 
associado; 

- suspensão da venda do produto derivado de amostra de 
componente do patrimônio genético ou do conhecimento tradicional 
associado e sua apreensão; 

- embargo da atividade; 

- interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou 
empreendimento; 

- suspensão de registro, patente, licença ou autorização; 

- cancelamento de registro, patente, licença ou autorização; 

- perda ou restrição de incentivo e beneficio fiscal concedidos 
pelo governo; 

- perda ou suspensão da participação em linha de 
financiamento em estabelecimento oficial de crédito; 

- intervenção no estabelecimento; 

- proibição de contratar com a Administração Pública, por 
período de até cinco anos. 

§ r As amostras, os produtos e os instrumentos de que tratam os 
incisos III, IV e V do § 1° deste artigo, terão sua destinação definida 
pelo Conselho de Gestão. 

§ 32  As sanções estabelecidas neste artigo serão aplicadas na 
forma processual estabelecida no regulamento desta Medida 
Provisória, sem prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis. 
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§ 42  A multa de que trata o inciso II do § 12  deste artigo será 
arbitrada pela autoridade competente, de acordo com a gravidade da 
infração e na forma do regulamento, podendo variar de R$ 200,00 
(duzentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), quando se tratar de 
pessoa fisica. 

§ 59  Se a infração for cometida por pessoa jurídica, ou com seu 
concurso, a multa será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), arbitrada pela autoridade 
competente, de acordo com a gravidade da infração, na forma do 
regulamento. 

§ 6° Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. A concessão de direito de propriedade industrial pelos 
órgãos competentes, sobre processo ou produto obtido a partir de 
amostra de componente do patrimônio genético, fica condicionada à 
observância desta Medida Provisória, devendo o requerente informar 
a origem do material genético e do conhecimento tradicional 
associado, quando for o caso. 

Art. 32. Os órgãos federais competentes exercerão a fiscalização, a 
interceptação e a apreensão de amostra de componente do patrimônio 
genético ou de produto obtido a partir de informação sobre 
conhecimento tradicional associado, acessados em desacordo com as 
disposições desta Medida Provisória, podendo, ainda, tais atividades 
serem descentralizadas, mediante convênios, de acordo com o 
regulamento. 

Art. 33. A parcela dos lucros e dos royalties devidos à União, 
resultantes da exploração econômica de processo ou produto 
desenvolvido a partir de amostra de componente do patrimônio 
genético, bem como o valor das multas e indenizações de que trata 
esta Medida Provisória serão destinados ao Fundo Nacional do Meio 
Ambiente, criado pela Lei n° 7.797, de 10 de julho de 1989, ao Fundo 
Naval, criado pelo Decreto n° 20.923, de 8 de janeiro de 1932, e ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, criado 
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pelo Decreto-Lei n2  719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela 
Lei n2  8.172, de 18 de janeiro de 1991, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo serão 
utilizados exclusivamente na conservação da diversidade biológica, 
incluindo a recuperação, criação e manutenção de bancos 
depositários, no fomento à pesquisa científica, no desenvolvimento 
tecnológico associado ao patrimônio genético e na capacitação de 
recursos humanos associados ao desenvolvimento das atividades 
relacionadas ao uso e à conservação do patrimônio genético. 

Art. 34. A pessoa que utiliza ou explora economicamente 
componentes do patrimônio genético e conhecimento tradicional 
associado deverá, adequar suas atividades às normas desta Medida 
Provisória e do seu regulamento. 

Art. 35. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória 
até 30 de dezembro de 2001. 

Art. 36. As disposições desta Medida Provisória não se aplicam à 
matéria regulada pela Lei n2  8.974, de 5 de janeiro de 1995. 

Art. 37. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n2  2.126-13, de 22 de junho de 2001. 

Art. 38. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39. Fica revogada a Medida Provisória n2  2.126-13, de 22 de 
junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 1802  da Independência e 1132 da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.178-35, DE 26 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre o repasse de recursos 
financeiros do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, institui o Programa 
Dinheiro Direto na Escola, altera a Lei ng 
9.533, de 10 de dezembro de 1997, que 
dispõe sobre programa de garantia de renda 
mínima, institui programas de apoio da 
União às ações dos Estados e Municípios, 
voltadas para o atendimento educacional, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12  Os recursos consignados no orçamento da União para 
execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória. 

§ 12  O montante dos recursos financeiros a ser repassado será 
calculado com base no número de alunos devidamente matriculados 
no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes 
governamentais referidos no caput deste artigo. 

§ 22  Excepcionalmente, para os fins do § 12, a critério do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento' da Educação - FNDE, poderão ser 
computados como parte da rede municipal os alunos matriculados em 
escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas 
mantidas, observado o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 32  Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os §§ 
12  e 22, serão utilizados os dados oficiais de matriculas obtidos no 
censo escolar relativo ao ano anterior ao do atendimento. 

§ 42  Os recursos financeiros destinados ao PNÁE em 
estabelecimentos de ensino mantidos pelo Governo Federal poderão 
ser administrados pelos Municípios em que esses estabelecimentos se 
encontram localizados.. 

§ 59  A assistência financeira de que trata este artigo tem caráter 
suplementar, conforme disposto • no inciso VII do art. 208 da 
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Constituição Federal, e destina-se, exclusivamente, à aquisição de 
gêneros alimentícios. 

§ 69  É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios repassar os recursos do PNAE diretamente às escolas de 
sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidos de acordo 
com o disposto no art. 11 desta Medida Provisória. 

§ 79  Os Estados poderão delegar a seus Municípios o 
atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais 
de ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição, e, nesse 
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, da 
correspondente parcela de recursos calculados na forma do § 12. 

§ 89  A autorização de que trata o § 79  será encaminhada ao 
FNDE, com a devida anuência do Município, no mês de janeiro de 
cada ano, com validade a partir do ano de referência, e poderá ser 
revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. 

Art. r A transferência de recursos financeiros, objetivando a • 
execução descentralizada do PNAE, será efetivada automaticamente 
pela Secretaria-Executiva do FNDE, sem necessidade de convênio, 
ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta-corrente 
específica. 

§ 1.9  Os recursos financeiros de que trata o caput deverão ser 
incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios beneficiados. 

§ r Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do 
PNAE, existentes em 31 de dezembro, deverão ser reprogramados 
para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de 
sua transferência, nos termos de regulamentação baixada pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE. 	 • 

§ 39  A parcela dos saldos incorporados na forma do § r que 
exceder a trinta porcento do valor previsto para os repasses à conta do 
PNAE, no exercício no qual se der a incorporação, será deduzida 
daquele valor, nos termos de regulamentação baixada pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

Art. 39  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
por instrumento legal próprio, no âmbito de suas respectivas 
jurisdições, um Conselho de Alimentação Escolar - CAE, como órgão 
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deliberativo, fiscalizador e de assessoramento, constituído por sete 
membros e com a seguinte composição: 

- um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe 
desse Poder; 

- um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa 
Diretora desse Poder; 

- dois representantes dos professores, indicados pelo 
respectivo órgão de classe; 

- dois representantes de• pais de alunos, indicados pelos 
Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades 
similares; 

- um representante de outro segmento da sociedade local. 

§ 12  No Município com mais de cem escolas de ensino 
fundamental, bem como nos Estados e no Distrito Federal, a 
composição dos membros do CAE poderá ser de até três vezes o 
número estipulado no caput, obedecida à proporcionalidade ali 
definida. 

§ 22  Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma 
categoria representada. 

§ 32  Os membros e o Presidente do .CAE terão mandato de dois 
anos, podendo ser reconduzidos uma única vez. 

§ 42  O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado. 

§ 52  Compete ao CAE: 

- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 
conta do PNAE; 

- zelar pela qualidade dos produtos, em todos os níveis, desde 
a aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas 
higiênicas e sanitárias; 

- receber, analisar e remeter ao FNDE, com parecer 
conclusivo, as prestações de contas do PNAE encaminhadas pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na forma desta 
Medida Provisória. 
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§ 62  Sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Medida 
Provisória, o funcionamento, a forma e o quorum para as 
deliberações do CAE, bem como as suas demais competências, serão 
definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 72  Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos 
recursos do PNAE aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
na forma estabelecida pelo seu Conselho Deliberativo, comunicando 
o fato ao poder legislativo correspondente, quando esses entes: 

- não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa 
dias, a contar de 5 de junho de 2000; 

- não utilizarem os recursos de acordo com as normas 
estabelecidas para execução do PNAE; 

- não aplicarem testes de aceitabilidade e não realizarem 
controle de qualidade dos produtos adquiridos com os recursos do 
PNAE, ou o fizerem em desacordo com a regulamentação aprovada 
pelo FNDE; 

- não apresentarem a prestação de contas nos prazos e na 
forma estabelecidos. 

§ 82  Os estados, Distrito Feaeral e os municípios garantirão 
infra-estrutura necessária à execução plena das competências do 
CAE, estabelecidas no § 52  deste artigo. 

Art. 42  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão 
prestação de contas do total dos recursos recebidos à conta do PNAE, 
que será constituída do Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira, na forma do Anexo I desta Medida Provisória, 
acompanhado de cópia dos documentos que o CAE julgar necessários 
à comprovação da execução desses recursos. 

§ V A prestação de contas do PNAE será feita ao respectivo 
CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 22  O CAE, no prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo 
do FNDE, analisará a prestação de contas e encaminhará ao FNDE 
apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira dos recursos repassados à conta do PNAE, com parecer 
conclusivo acerca da aplicação dos recursos. 

§ 32  Constatada alguma das situações previstas nos incisos II a 
IV do § 72  do art. 32, o CAE, sob pena de responsabilidade solidária 
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de seus membros, comunicará o fato, mediante oficio, ao FNDE, que, 
no exercício da supervisão que lhe compete, adotará as medidas 
pertinentes, instaurando, se necessário, a respectiva tomada de contas 

'especial. 

§ 42 A autoridade responsável pela prestação de contas, que 
inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou diversa da 
que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, 
será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

§ 59  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em 
seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco 
anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do 
concedente, os documentos a •que se refere o caput deste artigo, 
juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com 
os recursos financeiros transferidos na forma desta Medida 
Provisória, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas 
escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que 
solicitado, ao Tribunal de Contas da União - TCU, ao FNDE, ao 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE. 

§ 6° O FNDE realizará, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a cada exercício financeiro, auditagem da aplicação dos 
recursos do PNAE, por sistema de amostragem, podendo, para tanto, 
requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que 
julgar necessário, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, 
delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo. 

Art. 5° A fiscalização dõs recursos financeiros relativos ao PNAE é 
de competência do TCU, do FNDE e do CAE, e será feita mediante a 
realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que 
originarem as respectivas prestações de contas. 

§ 12  Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos 
destinados ao PNAE poderão celebrar convênios ou acordos, em 
regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do 
programa. 

§ r Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar ao 
FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da 
União, ao Ministério Público Federal e ao CAE irregularidades 
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do 
PNAE. 
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§ 32  A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros 
órgãos ou entidades estatais envolvidos será deflagrada, em conjunto 
ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao 
Município, sempre que for apresentada denúncia formal de 
irregularidade identificada no uso dos recursos públicos à conta do 
PNAE. 

Art. 62  Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a 
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a participação do 
CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua 
vocação agrícola e preferência por produtos básicos, dando 
prioridade, dentre esses, aos semi-elaborados e aos in natura. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
utilizarão, no mínimo, setenta por cento dos recursos do PNAE na 
aquisição dos produtos básicos. 

Art. 72  Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os 
produtos da região, visando a redução dos custos. 

Art. 82  Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em 
especial na área de pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração 
de cardápios e na execução de programas relativos à aplicação de 
recursos de que trata esta Medida Provisória. 

Art. 92  Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro 
Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência 
financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do ensino 
fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às 
escolas de educação especial qualificadas como entidades 
filantrópicas ou por elas mantidas, observado o disposto no art. 11 
desta Medida Provisória. 

Parágrafo único. A assistência financeira a ser concedida a cada 
estabelecimento de ensino beneficiário será definida anualmente e 
terá como base o número de alunos matriculados no ensino 
fundamental e especial, de acordo com dados extraídos do censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação no exercício anterior, e 
repassada: 



202 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 5. 

- diretamente à unidade executora ou à entidade 
representativa da comunidade escolar, na forma dos requisitos 
estabelecidos no art. 11; 

- ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor 
do estabelecimento de ensino, nos demais casos. 

Art. 10. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão 
destinados à cobertura de despesas de custeio, manutenção e de 
pequenos investimentos, exceto gastos com pessoal, que concorram 
para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 11. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas 
relativas aos critérios de alocação dos recursos, valores per capita, 
unidades executoras e caracterização de entidades, bem assim as 
orientações e instruções necessárias à execução dos Programas de que 
trata esta Medida Provisória. 

Art. 12. O disposto no art. 2°, nos §§'49, 52  e 6° do art. 49  e no art. 59 
desta Medida Provisória aplica-se, igualmente, no que couber, ao 
PDDE, quanto ao repasse de recursos financeiros aos entes descritos 
nos incisos I e II do parágrafo único do art. 92. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
firmarão termo de compromisso com o FNDE, no qual constará a 
obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos orçamentos dos 
recursos financeiros• transferidos na forma dos incisos I e 11 do 
parágrafo único do art. 92  aos estabelecimentos de ensino a eles 
vinculados, bem como a responsabilidade pela prestação de contas 
desses recursos. 

Art. 13. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do 
PDDE serão feitas das seguintes formas: 

- das unidades executoras das escolas públicas municipais, 
estaduais e do Distrito Federal, aos Municipiós e às :Secretarias de 
Educação a que estejam subordinadas, constituídas dos documentos e 
nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

- dos Municípios e Secretarias de Educação dos Estados e do 
Distrito Federal, ao FNDE, na forma do Anexo II desta Medida 
Provisória, até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebimento 
dos recursos. 



LEGISLAÇÃO 	 203 

§ 1° As prestações de contas dos recursos transferidos para 
atendimento das escolas que não possuem unidades executoras 
próprias deverão ser feitas ao FNDE pelos Municípios e pelas 
Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal, 
constituídas dos documentos e no prazo estabelecido pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

§ 2° Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos 
do PDDE à unidade executora que: 

- descumprir o disposto no inciso I do caput deste artijo; 

- tiver sua prestação de contas rejeitada; ou 

- utilizar os recursos em desacordo com os critérios 
estabelecidos para a execução do PDDE, conforme constatado por 
análise documental ou auditoria. 

§ 32  Em caso de descumprimento do disposto no inciso II do 
caput e no § 1° deste artigo, fica o FNDE autorizado a suspender o 
repasse dos recursos do PDDE a todas as unidades executoras da rede 
de ensino do respectivo ente federado. 

Art. 14. Os dispositivos desta Medida Provisória aplicam-se aos 
recursos repassados à conta do PNAE e do PDDE no exercício de 
1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a definição 
do prazo para a apresentação das prestações de contas. 

Art. 15. Considera-se em andamento o serviço decorrente dos 
programas a que se refere a Lei n' 9.533, de 10 de dezembro de 1997, 
para efeito do disposto da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n2  
9.504, de 30 de setembro de 1997, desde que, no prazo ali previsto, 
tenha ocorrido a publicação do respectivo convênio com vigência 
plurianual ou o registro do empenho dos recursos destinados à 
participação da União junto ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI, sem cancelamento posterior. 

Art. 16.0 art. 49  da Lei n2  9.533, de 10 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 49  Os recursos federais serão transferidos mediante 
convênio entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação — FNDE e 6 Município ou, se for o caso, o Estado, 
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observado o disposto neste artigo quanto à forma de 
acompanhamento, ao controle e à fiscalização do programa 
municipal. 

§ 1° Os Municípios constituirão, em ato legal especifico, no 
âmbito de suas jurisdições, conselho para o 
acompanhamento e a avaliação do Programa de Garantia de 
Renda Mínima - PGRM, assegurada, quando for o caso, a 
representação do Estado, admitida a indicação de conselho 
já existente, que terá as seguintes competências: 

I - acompanhar e avaliar, permanentemente, no âmbito do 
Município, a implementação do Programa, comunicando, ao 
FNDE possíveis desvios de sua finalidade e irregularidades 
na utilização dos recursos destinados à sua execução, sob 
pena de responsabilidade solidária de seus membros; 

II - zelar pelo atendimento às famílias e aos seus 
dependentes; 

III - receber, analisar e encaminhar ao FNDE, com parecer 
conclusivo, a prestação de contas anual dos recursos 
destinados à execução do programa. 

§ 2° Caso não ocorra a indicação a que se refere o § 12, a 
criação do conselho obedecerá o seguinte: 

I - será constituído por cinco membros: 

um representante do Poder Executivo, indicado pelo 
Chefe desse Poder; 

dois representantes do Poder Legislativo, indicados pela 
Mesa Diretora desse Poder; 

um representante de outro segmento da sociedade local; 

um representante das famílias beneficiadas; 

II - cada membro titular do conselho terá um suplente da 
mesma categoria representada; 

III - os membros e o presidente do conselho terão mandato 
de dois anos, podendo ser reconduzidos uma única vez; 

IV - o exercício do mandato de Conselheiro é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado; 
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V - sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Lei, 
o funcionamento, a formd e o quorum para as deliberações 
do conselho, bem como as suas demais competências, serão 
definidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 39  Ao conselho referido nos §§ 1° e r, para desincumbir-
se de suas atribuições, será facultado o livre acesso a toda 
documentação relativa à execução do PGRM em poder do 
Município, inclusive no. que diz respeito aos critérios de 
seleção das famílias atendidas, à oferta de atividades 
educativas complementares e à comprovação de freqüência 
escolar de seus dependentes. 

§ 42  A prestação de contas anual dos recursos destinados à 
execução do Programa a que se refere esta Lei, deverá ser 
apresentada, pelos Municípios, aos respectivos conselhos de 
acompanhamento e avaliação do PGRM e encaminhadas ao 
FNDE, na forma estabelecida no inciso III do § 1°, até 28 de 
fevereiro do ano subseqüente e será constituída dos 
seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução fisico-financeira, na forma do 
Anexo desta Lei; 

II - extrato bancário evidenciando a movimentação dos 
recursos; 

III - comprovante de restituição de saldo, se houver; e 

IV - parecer conclusivo do conselho acerca da execução do 
Programa. 

§ 52  Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de 
recursos financeiros aos Municípios, comunicando o fato ao 
Poder Legislativo correspondente, quando verificada: 

- omissão na apresentação da prestação de contas dos 
recursos aplicados, no prazo estipulado no § 39; 

II - irregularidade na utilização dos recursos e no 
atendimento aos beneficiários, constatada por, dentre outros 
meios, análise documental, auditoria ou denúncia 
comprovada. 
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§ 62  A autoridade responsável pela prestação de contas, que 
inserir ou fizer inserir documentos ou declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e 
administrativamente. 

§ 72  Os Municípios manterão em seus arquivos, em boa 
guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da 
data de 'aprovação da prestação de contas do concedente, os 
documentos a que se refere o § 32, juntamente com todos os 
comprovantes de pagamentos efetuados às famílias, na 
forma desta Lei, e estarão obrigados a disponibilizá-los, 
sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União - 
TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo da União e ao conselho de acompanhamento e 
avaliação do PGRM. 

§ 8° O FNDE realizará trabalhos de acompanhamento 
sistemático na execução do PGRM, aferindo, inclusive, o 
funcionamento e segurança dos mecanismos de controle por 
meio de verificações in loco nos Municípios, por sistema de 
amostragem, a cada exercício financeiro, auditando aqueles 
que apresentarem indícios de irregularidades na aplicação 
dos recursos, podendo, para tanto, requisitar o 
encaminhamento de documentos e demais elementos que 
julgar necessários. 

§ 92  A competência prevista no § 89  poderá ser delegada a 
outro órgão ou entidade estatal. 

A fiscalização dos recursos financeiros relativos a 
execução do Programa é de competência do TCU, do 
FNDE, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
da União e do conselho de acompanhamento e avaliação do 
PGRM, e será feita mediante a realização de auditorias, 
inspeções e análise dos processos que originarem as 
respectivas prestações de contas. 

Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos 
destinados a execução do PGRM poderão celebrar 
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convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, 
para auxiliar e otimizar o controle do Programa. 

Qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá denunciar ao 
FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo da União, ao Ministério Público Federal e ao 
conselho irregularidades identificadas na aplicação dos 
recursos destinados à execução do Programa. 

A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros 
órgãos ou entidàdes estatais envolvidos será deflagrada, em 
conjunto ou isoladamente, em relação ao Município, sempre 
que for apresentada denúncia formal de irregularidade 
identificada no uso dos recursos públicos à conta do 
Programa. 

Os recursos financeiros de que trata o caput deverão 
ser incluídos nos orçamentos dos Municípios e dos Estados 
beneficiados." 

Art. 17.0 disposto no art. 42  da Lei n° 9.533, de 1997, aplica-se, 
exclusivamente, aos exercícios de 1999 e 2000 e aos convênios 
firmados à conta dos programas a que se refere aquela Lei até 31 de 
dezembro de 2000, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do 
FNDE a definição do prazo para apresentação das respectivas 
prestações de contas. 

Art. 18. A União apoiará .financeiramente os Estados e os Municípios 
com menor índice de Desenvolvimento Humano - IDH nas ações 
voltadas para o atendimento educacional aos jovens e adultos, 
mediante a implementação dos Programas instituídos pelo art. 19. 

Parágrafo único. Para os fins desta Medida Provisória, o IDH, 
calculado por instituição oficial, representa indicador do grau de 
desenvolvimento social da população, considerando os níveis de 
educação, longevidade e renda. 

Art. 19. Sem prejuízo dos programas e projetos em andamento, ficam 
instituídos, no âmbito do Ministério da Educação: 

I. - o Programa de Apoio a Estados e Municípios para a 
Educação Fundamental de Jovens e Adultos; 
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II. - o Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e 
Melhoria da Rede Escolar do Ensino Médio. 

§ 1° A destinação de recursos da União aos Programas de que 
trata este artigo compreenderá os exercícios de: 

- 2001 a 2003 no caso do inciso I; 

- 2000 a 2002 no caso do inciso II. 

§ 2° Na hipótese de destinação de recursos aos Programas de que 
trata este artigo, no 's termos da lei orçamentária, cuja arrecadação ou 
utilização esteja condicionada á aprovação de projetos em tramitação 
no Congresso Nacional, a execução das correspondentes ações terá 
início a partir da efetiva arrecadação e implementação das condições 
para utilização. 

Art. 20. A assistência financeira da União para implementação do 
Programa de Apoio a Estados e Municípios para a Educação 
Fundamental de Jovens e Adultos será definida em função do número 
de alunos atendidos pelo respectivo sistema do ensino fundamental 
público, de acordo com as matrículas nos cursos da modalidade 
"supletivo presencial com avaliação no processo", extraídas do censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação no ano anterior. 

§ 1° O Programa terá como beneficiários: 

- os Estados relacionados no Anexo IV e seus respectivos 
Municípios; 

- os Municípios dos demais Estados que estejam situados em 
microregiões com 1DH menor ou igual a 0,500 ou que, 
individualmente, estejam nesta mesma condição, segundo o Atlas do 
Desenvolvimento Humano (1998, PNUD). 

§ r Para fins de alocação dos recursos disponíveis, o Programa 
será implementado nos Municípios selecionados na forma do § 1°, 
segundo a ordem crescente de IDH. 

§ 32  Os repasses financeiros em favor dos governos beneficiários 
serão realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE, sem a necessidade de convênio, acordo, contrato, 
ajuste ou instrumento, congênere, mediante crédito automático do 
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valor devido, em conta única e específica, aberta e mantida na mesma 
instituição financeira e agência depositária dos recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, de que trata a Lei n° 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996. 

§ 49  Os repasses a que se refere o § 39  serão realizados, 
mensalmente, à razão de um duodécimo do valor previsto para o 
exercício. 

§ 59  Os valores financeiros transferidos, na forma prevista no 
caput deste artigo, não poderão ser considerados pelos Estados e 
pelos Municípios beneficiados no cômputo dos vinte e cinco por 
cento de impostos e transferências devidos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal. 

Art. 21. Os conselhos a que se refere o art. 49, inciso IV, da Lei n° 
9.424, de 1996, deverão acompanhar a execução do Programa de que 
trata o inciso I do art. 19, podendo, para tanto, requisitar, junto aos 
Poderes Executivos dos Estados e dos Municípios, todos os dados, 
informações e documentos relacionados à utilização dos recursos 
transferidos. 

Art. 22. Os Estados e os Municípios apresentarão prestação de contas 
do total dos recursos recebidos à conta do Programa a que se refere o 
inciso I do art. 19, que será constituída do Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira, na forma do Anexo III desta 
Medida Provisória, acompanhado de cópia dos documentos que os 
conselhos referidos no art. 21 julgarem necessários à comprovação da 
execução desses recursos, no prazo estabelecido pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE. 

§ 1° No prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do 
FNDE, os conselhos de que trata o art. 21 analisarão a prestação de 
contas e encaminharão ao FNDE apenas o Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira dos recursos repassados à conta 
do programa, com parecer conclusivo acerca da aplicação dos 
recursos. 
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§ 22  Constatada alguma das situações previstas nos incisos I a III 
do art. 23, os conselhos a que se refere o art. 21, sob pena de 
responsabilidade solidária de seus membros, comunicarão o fato, 
mediante oficio, ao FNDE, que, no exercício da supervisão que lhe 
compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se necessário, a 
respectiva tomada de contas especial. 

Art. 23. Fica o FNDE autorizado a não proceder ao repasse de 
recursos financeiros às respectivas esferas de governo, comunicando 

fato ao Poder Legislativo correspondente, nas seguintes hipóteses: 

I. - omissão na apresentação da prestação de contas de que trata 
art. 22; 

II..- prestação de contas rejeitada; ou 
• 

III. - utilização dos recursos em desacordo com os critérios 
estabelecidos para a sua execução, conforme constatado por análise 
documental ou auditoria. 

Art. 24. O Programa de Apoio aos Estados para a Expansão e 
Melhoria da Rede Escolar do Ensino Médio consiste na transferência 
de recursos da União aos Estados relacionados no Anexo IV, 
destinados ao financiamento de projetos de expansão quantitativa e 
melhoria qualitativa das redes estaduais de ensino médio, inclusive 
mediante a absorção .de alunos atualmente atendidos pelas redes 
municipais. 

§ 12  Para os fins deste artigo, define-se Transferência Líquida 
dos Governos Estaduais - TLGE ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério a diferença, se positiva, entre a contribuição desses entes 
àquele Fundo e a retirada que lhes couber no mesmo Fundo. 

§ 22  Os recursos de que. trata este artigo: 

I. - corresponderão a até cinqüenta por cento da TLGE de cada 
Estado, limitado ao total de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de reais) no exercício de 2000, R$ 398.744.338,00 (trezentos 
e noyenta e oito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, trezentos 
e trinta e oito reais) no exercício de 2001, e .R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) no exercício de 2002; 
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- serão repassados na forma de convênios que preverão, 
obrigatoriamente, as metas de expansão da oferta de vagas, bem 
assirri as ações voltadas à melhoria qualitativa das redes; 

- serão incluídos nos orçamentos dos Estados beneficiários e 
não poderão ser computados para fins de cumprimento do disposto no 
art. 212 da Constituição Federal; 

- serão utilizados pelos Estados, exclusivamente, nos termos 
. previstos nos respectivos convênios. 

§ 39  Os recursos referidos no inciso I do § r serão distribuídos 
entre os Estados relacionados no Anexo IV: 

- conforme o disposto no Anexo da Lei n9  10.046, de 27 de 
. outubro de 2000, para a Ação "Expansão e Melhoria da Rede Escolar" 
no exercício de 2000; 

- conforme o disposto no Anexo da Lei n9  10.171, de 5 de 
janeiro de 2001, para a Ação "Expansão e Melhoria da Rede Escolar" 
no exercício de 2001; e 

- de acordo com a TLGE, calculada com base na estimativa 
de composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério constante das 
propostas orçamentárias da União para o exercício de 2002. 

§ 49  No exercício de 2000, os convênios de que trata o inciso II 
do § r poderão prever a cobertura de despesas preexistentes com a 
manutenção das redes estaduais de ensino médio, exclusivas ou 
compartilhadas com o ensino fundamental, de responsabilidade dos 
respectivos Governos estaduais, observado o disposto no art. 25 da 
Lei Complementar n9  1.01, de 4 de maio de 2000. 

§ 59  Os Estados beneficiários apresentarão prestação de contas 
da utilização dos recursos recebidos à conta do Programa de que trata 
este artigo nos termos da legislação vigente. 

§ 69  A omissão dos Estados no cumprimento das obrigações 
referidas nos incisos II, III e IV do § r, bem assim a rejeição das 
contas apresentadas, implicarão suspensão dos repasses financeiros à 
conta do Programa de que trata este artigo. 
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Art. 25. A autoridade responsável pela prestação de contas dos 
Programas referidos no art. 19, que nela inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa, com o fim de alterar a verdade sobre 
o fato, será responsabilizada civil, penal e administrativamente. 

Art. 26. Os Estados e os Municípios manterão em seus arquivos, em 
boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data 
de aprovação da prestação de contas dos concedentes, os documentos 
relacionados com a execução dos Programas de que trata o art. 19, 
obrigando-se a disponibilizá-loS, sempre que solicitado, ao Tribunal 
de Contas da União - TCU, aos órgãos repassadores dos recursos e ao 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo da União. 

Art. 27. Os órgãos concedentes realizarão nas esferas de governo 
estadual e municipal, a cada exercício' financeiro, auditagem da 
aplicação dos recursos relativos aos Programas de que trata o art. 19, 
por sistema de amostragem, podendo, para tanto, requisitar o 
encaminhamento de documentos e demais elementos que julgarem 
necessários, bem como realizar fiscalização in loco ou, ainda, delegar 
competência nesse sentido a outro órgão ou entidade estatal. 

Art. 28. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar aos 
órgãos concedentes, ao TCU, aos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo da União, ao Ministério Público Federal e, quando couber, 
aos conselhos de que trata o art. 21 irregularidades identificadas na 
aplicação dos recursos destinados à execução dos Programas de que 
trata o art. 19. 

Art. 29. Os recursos destinados às ações de que trata o art. 19, 
repassados aos Estados e aos Municípios, não estarão sujeitos às 
exigências estabelecidas no § 22  do art. 34 da Lei n2  9.811, de 28 de 
julho de 1999, e no inciso III do art. 35 da Lei n° 9.995, de 25 de julho 
de 2000. 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n2  2.178-34, de 28 de junho de 2001. 

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em Vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32. Revoga-se a Lei n2  8.913, de 12 de julho de 1994. 
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Brasília, 26 de julho de 2001; 1802  da Independência e 1132  da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o pUblicado no D.O. U. de 27.7.2001 

Obs.: Os Anexos de que tratam esta Medida Provisória foram 
publicados no D.O.U. de 27.7.2001 




	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014

